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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA ATA

Ata da Décima Primeira Sessão 
Ordinária

Aos dois dias do mes de maio de mil 
novecentos e setenta e oito, na Sala de 
Sessões ao Tribunal superior ao Tra- 
balho, realizou-se a Decima Primeira 
Sessão Ordinária da Primeira Turma ao 
Tribunal superior do Trabalho, sob a 
Presidencia do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, presente 
a Excelentissima Senhora procuradora 
Doutora Maria de Nazareth Zuany, re- 
presentando o Excelentíssimo senhor 
Procurador Geral da Justiça do Tra- 
balho. As UcZe noras estavam presen
tes os bxceientissímos senhores Minig- 
txos, ±ama ieixeua, Raymunao ae oou- 
za rvioura, Arves ae Aimeraa e Fernan
do rranço. Us processos que nao loram 
juigauos nesta sessão, íicamin para a 
pru&una. rvao navenuo mareia ue ex- 
pcuiemes passou-se aos julgamentos. - 
Fivcesso KK-oura-rí, relativo ao recur- , 
so ae revista ae aec.sao do Tüounai Re- 
gional ao Taauaiho aa Quarta negrão, 
senão recorrente Ciauaio costa e outro 
e re-o-r-uo uompanma aouza Cruz rn- 
austua e Comercio. Advogaaos: Douto
res Ai.no aa costa ivionteuo e Lasier 
Costa Martins. Foi reiaiai o Exceien- 
tLsimo sennor Ministro lama Teixeira 
e revisor o Excelentíssimo Sennor Iviinis- 
t.o Kaymunao ae Souza Moura, tendo 
a Turma resoiviao sem divergência aai- 
ar o juigamento para o aia no»e ue maio 
ao corrente, a pca-do a as paires. Fican- 
ao retn.caao o erro na punucaçao aa 
pauta, Processo Wn-51»3-íí, reiativo ao 
recurso de revista de decisão ao Tribunal 
Regiouai do Traoaiho aa Primeira Re
gião, sendo recorrente PeUoieo Brasilei
ro sociedade Anônima — BEPHOBHÁS 
— Frota Nacional de Petroleiros — .. 
FRXJNape e xecorriuo Josué Aives Ri
beiro. Advogado^: Doutores Ruy Jorge 
Calaas Pere.ia e Jose Moina Rocha. Foi 
reiator o Excelentíssimo Senhor Mims- 
tr oHildebranao Bisagna e revisor o Ex- 
ceientissimo Senhor Ministio Lona Tei
xeira, tendo a Turma resoiviao sem ai- 
vergencia conhecer aa revista e no mé
rito ad.ar a proclamação em virtude de 
peuiQo de vista regimental pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
ae aouza Moura. Os Ministros Hilde- 
branao Bisagna e Lima Teixerra, revi
sor, negavam provimento. Requeteu jun- 
taaa ae procuração o aouto patrono do 
recorrido. Faiou pelo recorrente o Dou
tor Ruy Jorge Calaas Pere ra e pelo re
corrido o Doutor José Moura Rocha. 
Processo Al-3343-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre- 
siaente uo TriDunai Regional do Tra

balho da Quinta Região, senod agra
vante Marcelino Uno e agravado Em
presa de Portos do Brasil Sociedade Ano- 
luma — PQRTOBRAS. Advogaaos: Dou
tores Ulisse- Rieael de Resende e Luiz 
Carlos Alencar Barbosa. Foi relator o 
Excelentiss mo Senhor Ministro Uma 
Teixeira, tendo a Turma resolvido sem 
divergência retirar os autos ae pauta em 
virtuae de questão de ordem levantada 
peio Excelentíssimo Senhor Ministro Li
ma Teixeira, reiator, por ter havido e- 
quivoco na distribuição e face iniorma- 
çao de folhas quarenta e -ete, encarm- 
nha-los ao Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. Processo 
RR-2360-77, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Transportes 1001 Sociedade A- 
nonima e recorrido Jorge Raimundo Fon
seca Ramos. Auvogaaos: Doutores Sal
vador da Co .ta Brandão e Adiba Camis. 
Fo. relator o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentissimo Senhor Ministro 
Alves ae Aimeiaa, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer aa revis
ta e por maioria, negar-lhe provimento, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministios Raymundo de Souza Moura, 
relator e Fernando Franco. Redig.rá o 
acórdão o Excelentissimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida. Juntou voto ven
cido o Excelentissimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souz a Moura. Processo 
RR-3913-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão d Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re- 
crrente LIGHT — Serviços de Eletri
cidade Sociedade Anônima e Milton de 
Oliveira e recorridos os mesmos. Advo
gados Doutores Celio Silva e Ulisses Rie- 
del de Resende. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resodvido por maioria conhecer 
da revi.ta, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco, 
relator e Alves de Almeida e no méri
to ainda por maiora, dar-lhe prov men
to para julgar o autor carecedor da ação, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. Processo ............ 
RR-3971-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tr bunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Luiz Alberto Fernande; e re
corrido Petroleo Brasileiro Sociedade A- 
nonima — PETROBRAS. Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Ruy 
Jorge Caldas Pereira. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeda e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo 

a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e por maioria negar- 
lhe provimento, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Mini tro Alves de Almeida, 
relator. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Min stro Fernando Fran
co. Processo RR-5080-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente — Petroleo Brasileiro 
Sociedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa e recorrido Ana Santos Araújo. 
Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Ruy Conceição Pedreira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revi
sor o Excelentí simo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta a por maioria, dar-lhe provimento 
parcial para autorizar a compensação 
entre a Petros e o Manual, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministro Ray
mundo de Souza Moura, relator e Al
ves de Almeda, revisor. Redigirá o a- 
cordão o Excelentíssimo Senhor Minis- 
tro Foernand Franco. Processo RR- .. 
2224-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Companhia Estadual de Energia Elé
trica e recorrido Adão Araújo. Advo
gados: Doutores Deoclecio L. de Olivei
ra e Alino da Costa Monteiro. Fo' re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor .Mini tro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento para jul- 
gar improcedente a reclamação, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida Requereu juntada de pro
curação o douto patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente o Doutor Deocle
cio L. de Oliveira, e pelo recorrido o 
Doutor Carlos A. Selva. Processo RR- 
4301-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Alceu Munz dos Santos e recor
rido Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo — SABESP. Ad- 
wogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Maria Cristina P. Cortes. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, relator. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Flanco. Juntou voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Processo RR-4eil;77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente FIN-HAB — 
Associação de Poupança e Empréstimo 
e Inácio Heglert e recorridos os mea
mos. Advogados: Doutores Paulo Serra 
e José Torres das Neves. Foi relato- o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro HUdebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer de ambas as revistas, no 
mérito quanto ao apelo da empresa, por 
maioria, negar-lhe provimento vencido 
o Excelentissimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, relator e quanto ao re
curso do reclamante, ainda por maioria, 
dar-lhe provimento para reconhecer ao 
autor o a reito das horas extras, a par
tir de maio de mil novecentos e setenta 
e cinco, com a integração para efeito 
do cálculo das gratificações semestrais, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, relator. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. Requereu 
prazo pa:a juntada de procuração o dou
to patrono da empresa. Falou pelo em
pregado o Doutor Heitor Francisco Go
mes Coelho e pela empresa o Doutor 
José Maria de Andrade. Processo RR- 
3791-77, relativo ao recurso de revista ds 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Jocelito Freitas de Matos e recor
rido Banco Econômico Socedade Anô
nima. Advogados: Doutores José Torres 
das Neves e José Eduardo Gomes Perei
ra. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentís imo Senhor Ministro Hilde • 
brando Bisaglia, tendo a Turma resol
vido por maioria, não conhecer da ro- 
v sta, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministr oAlves de Almeida. Requereu 
prazo para juntada de procuração o 
douto patrono do recorrido. Falou pelt) 
recorrente o Doutor Heitor Francisco

Gomes Coelho, e pelo recorrido o Dou
tor José Maria de Andrade. Processo 
RR 4706-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão d Tribunal Regional do 
T-abalho da Quinta Região, sendo re
corrente Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima e recorrido Jorge 
Luiz Mats Santiago. Advogados Douto
res Theobaldo Eloy de Carvalho e Aricio 
Jose Menezes Fortes. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e por macrtria, dar-lhe 
p ovimento pava excluir da condenação 
a sétimas e oitavas horas, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministro Hil
debrando Bisaglia, revisor e Alves de 
Almeida. Processo RR-4849-77, relat;vo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo recorrente Hospital São 
Lucas Sociedade Anorma e recorrido 
Renato Shcwansee Faucz. Advogados: 
Doutore', João Regis Fassbender Teixei
ra e Maria Helena Mendonça Pitta. Foi 
relator o Excelentíssimo Senho rMims- 
tro Fernando Franco, e reviso" o oExce- 
Fntíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Fa
lou pelo recorrent’ o Doutor José Ma
ria de Souza Andrade. Process oRR- 
5003-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Reg onal do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Mateu- do Nascimento e outros e 
recorrido Companhia Melhoramentos de 
São Paulo — Indústria de Papel. Ad
vogados: Doutores Lourenço João Cor- 
d-oli e Paulo de Tarso M. Magalhães 
Gomes. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hilderbando Bsaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para que re
tornem o~ autos ao Egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho e aprecie o recurso 
ordinário como entender de direito. Pro
cesso RR-5CH9-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribinal Rego- 
nal do Trabalho da Quinta Região, sen
do recorrente Paes Mendonça Sociedade 
Anônima e recorrido Raymundo Nonato 
Souza Leite. Advogados: Doutoros Car
los Alfredo Cruz Guimarães e Otávio A. 
C. Rodrigues de Miranda. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro- Fer
nando Fran-o e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildeb-ando Bisa
glia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, relator. Redigrá o acór
dão o Excelentíssmo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. Processo RR-.. 
5083-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo recor
rente Petroleo Brasileiro Sociedade Anô
nima — PEI1ROBRAS — RLAiM e re
corrido Eunice Dória. Advogados: Dou
tores Ruy Jorge Caldas Pereira e UI s- 
ses Riedel de Resende. Foi relator o Ex
celentissimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Exceientissimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido -em divergência 
conhecer da revista e por maior a, dar- 
lhe provimento para admitir a compen
sação entre a Pet.os e o Manual, ven- 
ciuos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Raymundo de Souza Moura, e 
Alves de Almeida. Processo RR-5117-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, rendo recorrente Bene
dito Pinto de L ma e recorrido Máquinas 
Excelsior Indústiia e Comercio Socie
dade Anônima. Advogados: Doutores Pe
dro Dada e Alcir de Toledo Leite. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bsaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento para apli
car a prescrição triternária, vencido o 
Excelentís.imo Senhor Ministro Fernan
do Franco, relator. Rediigrá o acoraao 
o Excelentíssimo Senhor Ministro H1- 
deb.ando Bisaglia. Requereu prazo para 
juntada de procuração o douto patrono 
do recorrente. Falou pelo recorrente a 
Doutora Maria Lucla V. Borba. Pro
cesso RR-SÍ82-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Independência Distnbu dqra 
de Títulos e Valores Mobiliários Socie
dade Anônima e recorrido Orlando Cor
ta. Advogados: Doutores Jose Eduardo 
Hud on Soares e Moyses Zaltman. roí
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relator o Excelentíssimo Senhor Minis- 
tio Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolv do sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, deferindo a juntada de do
cumentos, no mérito, ainda por maioria, 
dar-lhe provimento para excluir da con
denação as ho.as extras excedentes de 
seis e -eus reflexos, vencido Excelen
tíssimo Senhor Ministio Alves de Al
meida, relator. Red gfrá o acórdão o 
(Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco. Falou pelo recorrente o Dou
tor José Eduaido Hudson Soares. Pro
cesso RR-5115-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recoriente Fundação In tituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística — IBGE e re
corrido Elid o de Oliveira Coutinho. Ad
vogados: Doutores Newton Gonçalves 
IRabello e Cassio Pinto Cesar Junior. Foi 
relatoi o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministio Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
por maioria, conhecer da revista, venci
do o Excelentísimo Senhor Ministro Li
ma Teixeira, relator e no mérito, ainda 
por maioria, dar-lhe provimento para 
determinar o retorno dos autos ao Tri
bunal R gional do Trabalho e aprecie os 
demais termos do recurso ordinár o, co- 
moentender de direito, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lima 
Te'xeira, relator e Alves de Almeida. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Mini tro Raymundo de Souza Moura. 
Falou pelo recorrente o Doutor Sully Al
ves de Souza. Processo RR-1872-77, -e- 
lativo ao recurso de rev sta de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Com
panhia Estadual de Energia Elétrica e 
recorrido oOlav Coelho. Advogados: 
Doutores Deoclecio L. de Oliveira e Ali- 
no da Costa Monteiro. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran- 
do Bsaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Mini tro Hlldebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista. 
Requereu juntada de procuração o dou
to patrono do recorrente. Falou pelo "e- 
corrente o Doutor Deoclécio L. de OU; 
ve ra e pelo recorrido o Doutor José 
(Francisco Bocelli. Processo RJR-2002-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Me- 
talflex Sociedade Anônima e Indust-ia 
e Comercio e recorridos Cario' Cabral 
Filho e outros. Advogados: Doutores Cí
cero Campos e Ulisses Riedel de Re-ende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando tranco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran- 
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, relator. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Tlildebrando Bisaglia. Falou pelo recor
rido o Doutor Sérgio Alonso. Processo 
RR — 5.084-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região, sendo re
corrente Companhia Paranaense de 
Energia Elétrica — COPEL e recorrido 
Tadeu Paraguassú Corre de Melo. Ad
vogados; Doutores Osny Echmal e José 
Lucio Glomb. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Requereu 
prazo para juntada de procuração o dou
to patrono do recorrido. Falou pelo re
corrido o Doutor José Maria de Souza 
Andrade. Processo RR — 5.059-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, stndo recorrente Sérgio 
Mastorillo é Banco Halles Sociedade 
Anônima e recorrido os mesmos. Advo
gados; Doutores Arminio C. Filho e Hu
go Mosca. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem dvergência conhecer da revis
ta do empregado e por maioria, negar- 
lhe provimento, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Aves de Almei
da .relator e Hildebrando Bisagua e 
quanto ao apelo da empresa, por maioria, 
conhecer, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, revisor 
e no mérito, ainda por maioria, dar-lhe 
provim nto parcial para excluir a inte

gração das comissões por vendas de ações 
na remuneração do empregado, venc do 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, relator. Redigirá o acórdao 
o Excelentísimo Stnhor Ministro Lima 
Teixeira. Falou pelo recorrido o Doutor 
Hugo Mósca. Processo RR — 4.881-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Rufino 
Elio Arozi e recorrido Companhia Esta
dual de Energia Elétrica. Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e An- 
tonio Cervieri. Foi reator o Excelent.s- 
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia e revisor o Excelentíssimo Sr. Mi
nistro Lima Teixeira, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re- 
vista e no mérito, por maioria dar-lhe 
provimento para tomar subsistente a de
cisão da primeira instância vene do o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura. Falou pelo recor
rente o Doutor Carlos Arnaldo Selva e 
pelo recorrido o Doutor Deoclecio L. de 
Oliveira. Processo — RR — 5.160-77, 
relativo ao recurso de revista de d:ci- 
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região sendo recor ente 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e recorrido Geraldo Soares da 
Silva. Advogados: Doutores Décio J. B; 
da Silva e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Exce entís- 
simo S;nhor Ministro Fernando Fr ando, 
tendo a Turma resolvido sem divergênc'a 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento para julgar improceden
te a reclamação, vencido o Exce entissi- 
mo Senhor Ministro Alves de Almtida, 
relator. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco. 
Talou pelo recorrente o Doutor José Al
berto Couto Maciel e pelo recorrido o 
Doutor José Alberto Couto Maciel t pe
lo recorrido o Doutor Sérgio Alonso. Pro
cesso RR - 3.563-77. relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re- 
gionál do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Indústrias Miche etto 
Sociedade Anônima e recorrido Terezí- 
nha Álvaro Maciel. Advogados: Douto
res João Alberto Couto Macial e Ahno 
da Costa Monteiro. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira e revisor o Excelentísimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
fendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista, vensido em parte o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, relator e no mérito, por 
ria, dar-lhe provimento parcial para, 
considerar o sábado como dia útil para 
efeito de férias e quanto as horas extras 
dar-lhe provimento paia deferir apenas 
'vinte e cinco por cento além da oitava 
vencido sos Excelentíssimos Senhores Mi- 
nistios Lima Teixeira, vencido sos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lima Tei
xeira, relator e Alves de Almeida. Redi
girá o acoidão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymnundo de Souza Moura 
Falou pelo recorrente o Doutor José Ai- 
beito Couto Maciel e pelo recorrido o 
Doutor José Francisco Boselli. Processo 
RR 4.533-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo re
corrente Odilio Ferreira de Souza e re
corrido Trivellato Sociedade Anônima 
Engenharia Indústria e Comércio. Ad
vogados; Doutores Aiino da Costa Mon
teiro e Geraido Afonso Sant’Aima. Foi 
relator o Exceientíssimo Senhor Minist.o 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente o Doutor José Francisco 
Boselli. Processo RR — 2.853-77 relati
vo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regnonal do Trabalho da Se
gunda Regiáo, sendo recorrente Espólio 
de Josué Araújo de Oliveira e recorrido 
Casa Anglo Brasileira Sociedade Anô
nima — Modas Confecções e Bazar. Ad
vogados; Doutores Antonio da Costa Ne- 
Ves Neto e Plínio de Moraes Leme. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minist.o 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
maioria, da.-lhe provimento para julgar 
procedente o pagamento do repouso s_- 
manai remunerado e diferenças do fun
do de Garantia, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco. 
Requereu prazo para juntada d. p,o-

curação o douto patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrido o Doutor Mareio 
Gontijo. Processo RR — 4.273-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabaiho da Pri
meira Região .sendo reco.rentt Geir 
Guimarães Pereira e recorrido Compa
nhia Siderúrgica Nacional. Advogados: 
Doutores Pedro Jacintho P. Filho e Car
los Fernando Guimarães. Foi relator o 
Excelentíssimo Sunhor Ministro HLjda- 
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lima Teixeira, ten
do a Tuima resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrido a Doutora Margarida p. Darnas- 
ceno. Proc.sso RR — 5.223-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente B. F. Utilida
des Domésticas Sociedade Anônima e 
Panamericana de Seguros Sociedade 
'Anônima e recorrido Tania Maria Arru
da de Souza e outra. Advogados: Douto
res Sandra Albuquerque e Alino da Cos
ta Monteiro. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e negar-lhe provimento. Falou 
pelo recorrido o Doutor Carlos A. Selva. 
Processo RR — 4.548-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente — Diomedes 
'Antonio de Oliveira e recorrido Rexina- 
çõ.s de Milho Brasil Limitada. Advoga
dos: Doutores Alino da Cosa Monteiro, 
e Antonio Carlos Gonçalves. Foi re.ator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lima Teixeira, ten
do a Turma resolvido stm divergência 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento parcial para garantir ao 
reclamante a diferença salarial, apuran
do-se em execução, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, re
visor que dava provimento total. Falou 
pelo recorrente o Doutor Carlos A. Sel
va. Processo RR — 4.900-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Ismael Cer- 
queira Leite Filho e FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e recorridos 
os mesmos. Advogados: Doutores, Laza- 
ro B. de Camargo e Maria Cristina P. 
Cortes. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Exceientíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista da empresa e dar-lhe p.ovimento 
para, declarando a incompetência da jus
tiça, do Trabalho, remeter os autos à 
vare ua Fazenda Pública ao Estaao le 
Sáo Paulo. Prejudicado o apeio do em- 
piegado. Falou pelo recorrente o Doutor 
Canos A. Selva. Processo AI — 1551-78, 
relativo ao agravo de instrun^ento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primnra 
Região, sendo agravante Sila Renato 
Brasil Sociedade Anônima — Sistemas 
Reprográficos. Advogados: doutores Os- 
wald E. Fuerth e Henrique Czamarka. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
do agravo, unanimemente. Processo AI 
— 1124-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Joa
quim Rodrigues Venâncio e outro e Si
derúrgica J. L. Alliperti Sociedade Anô
nima e agravado os mesmos. Advoga
dos: doutores Ulisses Riedel de Resende 
Cassio Mesquita Barros Junior. Foi re
lator o Excelentíssimo' Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 2877-77, 
lefijativo ao agravo d® instrumento de 
despachq do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Sétima 
Região, sendo agravante Estado do Ceará 
e agravado José Marcos Mendes da Silva 
e outro. Advogados: doutores Gíl Vicen
te Furtado Bezerra de Menezes e Jef- 
ferson Quesado Junior. Foi relatior o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do agravo, unanimemente. 
Processo AI — 1550-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Siderúrgica J. L. Aliperti Socie

dade Anônima e agravado Joaquim Ro- 
•drigues Venanclo. Advogados: doutor 
Cassio Mesquita Barros Junior. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI — 3485-77, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião. sendo agravante Hashua do Brasil 
Sociedade Anônima — Sistemas Repro- 
graficos e agravado Sila Renato Guedes 
Abreu — Advogados: doutores Henrique 
Czarmaka e Oswaldo E. Fuerth. Foi re
lator o Execelentissimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI — 3995-77, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Tur
ma, sendo agravante José Maria Faria 
de Garcia e agravado LTGHT — Servi
ços de Eletricidade Sociedade Annôima. 
Advogados: doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Celio Silva. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemene. 
Processo AI — 4009-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente õo Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra
vante Dig — Distribuidora Guanabara de 
Veículos Sociedade Anônima e agravado 
Rubem Braga da Costa. Advogados: 
Doutores Marco Enrico Slerca e Amyr 
Santos. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
4166i77, re!ativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quinta Re
gião, sendo agravante Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima — pETROBRAS — 
RPBa e agravado Zenas Miranda de Car
valho. Advogados: doutores Ruy Jorge 
CaVas Pereira e João Lessa Ribeiro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis’ro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvi
do negar provimento ao agravo, unanl- 
memente. Processo AI — 41-86-77, rela
tivo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Caixa Econômica do 
Estado de Minas Gerais e agravado Do-a 
Wacha. Advogados: Doutores Luiz Airton 
de Ca-valho e Silvio dos Santos Abreu. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI ■— 4.189-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
giáo, sendo agravante Fundação Educa
cional do Distrito Federal e agravod João 
Arlindo Pinto. Advogados: doutores Pau
lo Antonio de Menezes e Paulo Ernesto 
Salvo. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo » 
Turma resolvido sem divergência não 
conhecer do aeravo. unanimemente. Pro
cesso AI — 4247-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante 
Jonas Mendes de Vasconcelos e agravado 
Companhia Vale do Rio Doce. Advoga
dos: doutores Mvrce Maria Chaves Her- 
mida Vilar e João de Lima Telxera rino. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Uma 
Teixeira. Processo AI — 4259-77. relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Serviço Especial de Segurança 
e Vigilâncias Internas Sociedade Anô
nima — Sesvi e agravado Carlos Alberto 
rcAtira. Aavogaaos josé Augusto Caúla ê 
Silva e Luiz Otávio Medina Maia. Foi 
relator o Exmo. Sennor ixumstro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do agravo, unanimemente. 
Processo AI — 4262-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribuna! Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra
vante José Olinto da Silva e agravada 
Companhia de Transportes Coletivos do 
Estado do Rio de Janeiro — CTC — RJ. 
Advogaaus: Doutores Aiiino da Costa 
Montei o e Alexandre Calazans de Mo
raes Filho. Foi relator o Excelentíssimo 
Seimor iviinisuro Alves de Aimeída, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao
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agravo, unanimemente. Processo AI — 
4320-77, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, sendo agravante Rui Pompeu 
Mendes de Freitas e agravado José Alves 
da Silva. Advogados: Doutores Joaquim 
José de Barros Dias e Josué Antonio 
Fonseca de Sena. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 4322-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Oitava Região, sendo agravante 
Prefeitura Municipal de Alenquer e agra
vada Maria Valda Menezes Soares e ou
tros. Advogados: Doutores Rosomiro 
Arrais e Amando Homem de Siqueira 
Cavalcanti. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. Processo AI 
— 52-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidenM 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante Com
panhia Progresso Industriai do Brasil 
Fábrica Bangu e agravada Jurema Nas
cimento. Advogados: Doutores Attilio 
José Aguiar Gorini e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
332-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Adélia Soa
res de Souza e agravado Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Miguel 
Raimundo Viegas Peixoto e Fernando 
Alkmlm de Barras. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resoSvido dar 
provimento ao agravo, para melhor exame 
da revista, unanimemente. Processo AI 

335-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Banco Itaú 
Sociedade Anônima e agravado Paulo Cé
sar Ramalho Costa. Advogados: Douto
res Natal Carlos da Rocha e José Torres 
das Neves. Foi relator o Exmo. Senhor

Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente. Processo AI — 2409, 
d^ 1977, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalhei da Se
gunda Região, sendo agravante Banco 
B.asiieiro de Descontas Sociedade Anô
nima e agravado Paulo Roberto Pinhei
ro. Advogados: Doutores Maurício A. 
Penna Chaves e Sebastião Lázaro Balbo. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro ai- 
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
negar provjmento ao agravo, unanime
mente. Processo RR — 3055-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente Paulo Ro
berto Pinheiro e recorrido Banco Bra
sileiro de Descontos Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Sebastião Lázaro 
Balbo e Maurício Azevedo Penna Chaves.
foi relator o Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Processo RR — 
3944-77, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Banco Bamerindus do Brasil Sociedade 
Anônima e recorrido Manuel Martins dos 
Santos Filho. Advogados: Doutores José 
Rogério Martins e Sebastião Lázaro Bal
bo. foi relator o Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Exmo. Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência cohecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as sétimas e 
oitavas horas extras, vencido o Excelen
tíssimo Sr. Ministro Alves de Almeida. 
Processo AI —■ 3212-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra» 
vante Manuel Martins dos Santos Filho e 
agravado Banco Bamerindus do Brasil 
Sociedade Anônima. Advogados: Doutores 
Sebastião Lázaro Balbo e José Rogério 
Martins. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Brasília, 4 de 
maio de 1978. — Jorge Aloise, Secretário 
da 1.“ Turma.

TERCEIRA TURMA
Despachos de Recursos Extraordinários e Embargos.

TST - AI - 2432/77 
(Ac.3a.T - 3010/77)

Recurso Extraordinário

Recorrente Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A
(Dr. Raul Queiroz Neves) 

Recorrido - Vicente Braz de Morais .
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

2a.Região.
Despacho
Nas instâncias de prova, decidiu-se que o Recorri^ 

do, exercendo, na Recorrente, as funções de radio-telegrafista, 
teria direito ao horário reduzido previsto no artigo 227, da 
CLT (sentença de fls. 18/20 e acórdão de fls. 24/26).

Interposta revista, foi a mesma indeferida, for - . 
mando-se o presente agravo de instrumento, com o fito de torna- 
la efetiva.

Ao agravo de instrumento, negou-se provimento pe
lo acórdão de fls. 44. Nesse aresto, houve referência ao Pre - 
julgado na 59, que cristaliza a jurisprudência referente ao 
direito das telefonistas ao horário reduzido, pouco importando' 
a atividade empregador.

O que dá direito à redução do horário é a ativid£ 
de penosa exercida pelo empregado e não a atividade principal' 
da empregadora.

É apresentado recurso extraordinário no qual não' 
se aponta qualquer dispositivo da Carta Magna como malferido pe 
lo acórdão recorrido.* Limita-se o apelo extremo a afirmar a ' 
institucionalidade dos Prejulgados e que o de n2 59 seria ile - 
gal por contrariar o texto do artigo 227, da CLT.

0 Prejulgado n2 52 não foi aplicado neste proces
so como ato de força vinculativa.

As decisões das instâncias ordinárias não mencio
naram, nem de leve, o Prejulgado n? 52: limitaram-se a interpre 
tar o artigo 227, do texto consolidado.

0 Recorrido ê radio-telegrafista. Neste Tribunal, 
negou-se provimento ao agravo porque o acórdão agravado seguiu' 

a mesma orientação jurisprudencial já cristalizada, neste Pretó 
rio, quanto às telefonistas.

Indefiro os recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 1978.

Assinado Renato Machado
Ministro Presidente do TST.

RR-1215/77
Embargante: Maria Tereza da Cunha Coutinho

(Dr. Mauro Thibeu da Silva Almeida) 
Embargado : Fundação Universidade Mineira de Arte 

(Dr. Eduardo Antonio Vieira Ayer)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da autora, decidindo 

que para que a revelia seja decretada, e preciso a certeza tran
quila de que a parte tomando conhecimento da demanda nao se in 
teressou em atender o chamamento judicial, e a que a reclamante' 
pretendia revolver matéria fática.

Nos embargos a autora sustenta violaçao do art. 896' 
da CLT letras "a" e "b" da CLT e givergência jurisprudencial.

Mas as alegadas violaçoes legais nao ocorrem e a ma 
teria envolve reexame de matéria fática.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente de 3a.Turma.

AI-584/77 , .
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A

(Dr. Eduardo Silva Costa )
Embargado : Isauro Vicente de Oliveira e Outros

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da REDE decidindo 

que as questões argUídas na revista sao objeto de iterativa ju - 
risprudência deste Tribunal, consubstanciada na Sumula 50 - Fun
cionários Públicos cedidos e gratificação natalina.

Nos embargos a REDE sustenta violaçao do art. 896 da 
CLT. da Lei 1711/52, do Dec. Lei n.5, art. 34 § único dos arts. 
110 e 125 I § 2S e 153 § 2a da Constituição Federal, do art. 15 
da Lei 3115/57 dos Decretos n2s. 42.380/57 43.548/58. do Dec.'
Lei 12/66 do art. 5a da Lei 4725/65 e inaplicabilidade da Sumula 
50 a hipótese.

Mas o agravo nao possuia. realmente, condiçoes de ' 
provimento. As apontadas violaçoes legais e constitucionais fo - 
ram rejeitadas pela iteratividade dos pronunciamentos deste Tri
bunal bem como do STF. conforme verifica-se das decisões publica 
das no Diário d Justiç< d* Dezembro L- 197,7.

InduFi... os umbar j. n .
A fls 70/71 a União ‘ aderai pede i ita:7mçã' no íeí 

to, como assistente, invocando as razões expostas pela embargan
te.

Nao impugnado o pedido, opina a Procuradoria Geral 
a fls. 76.

Diante do indeferimento dos embargos e, na forma dos 
iterativos pronunciamentos deste TribunalPleno, embora contra ' 
meu entendimento pessoal, indefiro, por igual, o pedido de inter 
venção da União Federal.* —

Intimem-se.
. Brasília, 02 de maio de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

Al-386/77
Embargante: Cia. de Saneamento Básico do Estado de são Paulo-SABESP 

(Dr. Luiz Carlos Pujol)
Embargado : Pedro Pereira de Santana

(Dr? Yolie Mendonça Giannotti)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré, decidindo que 

a matéria era de prova.
Discutese, no processo o pagamento de adicional noturno. 
Nos embargos, a ré sustenta violação dos art. 896 e 897 

"b" da CLT e 461 'do CPC.
Mas as alegadas violações não foram demonstradas.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-1884/77
Embargante: S/A Diário de Noticias

(Dr. Pedro Luiz Leão V. Ebert)
Embargado : Justino Closse peck

(Dr. LuisHeron Araújo)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré, decidindo que 

a rfevista foi bem trancada, ante a não evidência de violação lite
ral dos arts. 581 e 582 da CLT e a invocação de um acórdão de Turma 
do TST, como divergente.

Discute-se no processo direito a aumentos coletivos,abo 
no de emergência e indenização em dobro em caso de supressão neces
sária da atividade.
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Nos embargos a ré sustenta violação do art. 577 da CLT' 
e conflito pretoriano.

Mas, não foram atacadas os fundaipentos pelos quais a 1 
Turma negou provimento ao agravo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-2156/77
Embargaste: Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldina.* 

(Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel)
Embargado : José Miranda da Silva

(Dr. José da Fonseca Martins)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da REDE diante da ’ 

iteratividade jursprudencia deste Tribunal.- Competência da Justi
ça do Trabalho para os feitos cujo objeto é a complementação de ' 
aposentadoria.

Nos embargos alega-se violação dos arts. 110, 125, I e 
153» § 2a da Lei Maior o Dec. Lei n. 956/69, o art. 113 do CPC e ' 
conflito pretoriano.

Mas a matéria está realmente superada e, diante da Su_ 

mula 42, o agravo não merecia provimento.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

Assiando Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-2383/77*
Embargante: Fundação Serviços de Saúde Pública

(Dr. Luiz Carlos Pujol)
Embargado : Amadeu Campos Batista e Outro

(Dr. Paulo CeSar de Olliveira)
Despacho

A Turma negou provimento ao agravo da re em processo 
em que se discuted a remuneração do trabalho suplementar do 
vigia e a validade da compensação da jornada prorrogada.

Nos embargos a ré sustenta violação dos arts. 73, ' 
896 e 897 "b" da CLT e conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações não foram demonstradas e 
os arestos colacionados à divergência não versam hipótese idên
ticas à dos autos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

ASsinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidented a 3a.Turma,

AI-2411/77
Embargante: Banco Brasileiro de DescontosS/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado : Nilton Paulo Lofes Porto

(Dr. Acrísio de Moraes Rêgo Bastos)*
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Banco por ver 

sar matéria já sumulada - validade dos valores constantes do ' 
recibo de quitação.

Nos embargos sustenta-se violação do art. 896 da ' 
CLT e conflito pretoriano.

Mas a hipótese é realmente de aplicação da Súmula 
41.

Indefiro os embargos.:
Intimese.

Brasília, 2 de maio del978.
Assiando Carlos /Alberto Barata Silva .
Ministro Presidente da 3a.Turma.

AI-2739/77
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado : Everaldo Daltron Ramos

(Dr. Antonio Mac - Allister)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré, assim de 

cidindo:
"0 Regional observou a Súmula 51, conforme demonstra 

o despacho agravado. A prescrição não foi prequestionada. 0 ar 
tigo 144 da CLT não foi violado, pois a empregadora, volunta
riamente, se obrigou a complementar o àux'lio-doença,.Os acór
dãos de fls. 100 e 101 não contrastam."

Nos embargos a ré sustenta violação dos arts. 891, 
444 da CLT e inaplicabilidade da Súmula n. 51.

Mas as alegadas violações legais não foram demons
tradas.

Indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 3 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-2747/77
Embargante: Município do Rio de Janeiro

(Dr. Abel Nascimento de Menezes)
Embargado : Maria das Dores Alves de Melo

(Dr......... )
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré decidindo 

que a matéria era fática e que não fora demonstrada violação ' 
do art. 267 II do CPC nem conflito pretoriano.

Pede embargos a re sem contudo apontar dispositi - 
vos legais violados e sem comprovar habilmente o conflito pre
toriano.

Indefiro os embargos.
Intime-se.

3 Brasília, 2 de maio de 1978.
Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

TST - 3314/78

AGRAVO DE INSTRUMENTO EXTRAÍDO DO • AI-834/77

Agravante - CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC.
Advogado - Dr. Mauri Dirceu de Araújo Gomes 

Agravados- ANTONIO MACHI E OUTROS
Advogado - Dr. Osny Ramos

9a.Região.
DESPACHO
Decreto a deserção do recurso, tendo em vista que, 

conforme está informado à fls. 13, não foram pagas as custa no pra 
zo legal.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 1978.

Assinado Renato Machado
Ministro Presidente do TST.

RR-3293/75
Embargante: Light - Serviços de Eletricidade S/A

(Dr. Célio Silva)
Embargado : Aristense Pereira

(Dr. Everaldo Martins)
Despacho
A Turma conheceu da revista da ré mas lhe negou pro 

vimento assim decidndo:
"É irrelevante que a diferença salarial do paradig

ma haja decorrido de senteça que o declarou "zonista". 0 que in 
teressa no caso "sub judice" é que o paradigma foi "marcador"” 
com salário de "zonista", maior, portanto, gerando discrepân - 
cia salarial pererante os demais "marcadores".

Pede embargos a ré, sustentando conflito pretoriano 
que justifica o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento 
com abertura de vista ao embargado para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

Assiando Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidenteda 3a.Turma.

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para impugnação.
Ao Dr. Everaldo Martins.

RR-2008/76
Embargante: s/A - Indústrias Reunidas F. Matarazzo

(Dr? Maria Cristina Paixão Cortes)
Embargado : Ubaldo de Souza Pauferro

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor e deu-lhe pro 

vimento para acrescentar à condenação o pagamento do adicional 
de insalubridade e partir da prestação do trabalho em tais con 
dições, calculado sobre o salário mínimo.

Pede embargos a ré, sustentando violados os arts.' 
11 da CLT, 162 do CC, 32 do Dec. Lei 389/68 153 §22, 82 XVII 
"b" e 142 § 12 da Constituição Federal, contrariedade ao Pre - 
julgado n. 41 do TST e conflito pretoriano.

Mas as alegadas violaçoes nao ocorrem tratando—se 
de matéria pacificada pelas iterativas decisões deste Tribunal 
Pleno.

Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília, 2 de maio del978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministo Presidente da 3a.Turma
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RR-5091/76
Embargante: Banco Itaú S/A

(Dr. Luiz Miranda)
Embargado : Ramon Carlos Thomaz de Aquino

(Dr. José Torres das Neves)
Despacho
A Turma rejeitoru a preliminar dedeeerção arguida e 

conheceu da revista do autor dando-lhe provimento para julgar * 
procedente a ação, no cálculo a ser apurado em xecução de sen - 
tença.

Decidiu a Turma, que "se as partes acordaram a res
cisão contratual na base de 100% dos direitos do empregado, im
põe-se o pagamento do quantitativo devido para o exato cômputo 
daquele percentual. Vale o recibo então oferecido como simples 
quitação em relação à parcela já paga".

Pede embargos o Banco réu, sustentando .violação ' 
dos arts. 477 e 789 § 4» da CLT, 81 do CC 17 § 32 da Lei 5107 
/66, contrariedade às súmulas 41 e 54 e divergência jurispru
dencial .

Mas as argumentações giram em torno de fatos, não 
ficando demonstradas as alegadas violações legais, conflito 1 
pretoriano tampouco ocorre diante da diversidade de hipóteses' 
versadas nos arestos paradigmas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasili.a, 2 de maio del978

Assinado Carlos Albeto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-860/77
Embargante : :Cia. Municipal de Transportes Coletivos

(Dr. José Alberto Couto Maciel)
Embargado : Leopoldo de Souza Gatto

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma não conheceu da preliminar de rulidade por 

falta de parecer da Procuradoria Geral e quanto ao mérito, não 
conheceu da revista da ré, aplicando à hipótese a Súmula 51 do 
TST - cornplementação de aposentadoria, exigência de trinta anos 
de serviço e não trinta anos para a empresa.

Pede embargos a re, sustentando violação dos arts.
746 "a", 794, 896 da CLT e conflito pretoriano.

Mas a matéria está realmente superada pelas deci
sões do Tribunal Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

Assiando Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3141/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. lino Alberto de Castro) 
jjtbargado : Pasqualino Venturini

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma conheceu da rev ista do autor e deu-lhe pro 

vimento para julgar procedente a reclamação, assim decidindo:
"Embora existente transação sobre direito, este ato 

não impede o exame judicial para a verificação do real cumpri
mento das obrigações subjacentes ao mesmo. Por isso, a quitação 
da rescisão do contrato de trabalho, por via de acordo, não tem 
efeito liberatório absoluto".

Pede embargos o Banco réu sustentando conflito preto 
riano e violação do art. 14 da Lei 5584/70, inobservância da Sú 
mui a 54 do TST e violação aos arts. 1025 e 1030 do CC.

Mas as alegadas violações legais não foram demonstra 
das e conflito pretoriano não se estabelece com a especificidade 
da tese adotada pela Turma.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidenteda 3a.Tunjia

RR-3170/77
Embargante: Salvador Sanriago

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Mário B. C. Teixeira Nogueira)
Despacho
A Turma conheceu da revista da FEPASA e deu-lhe pro 

vimento assim decidindo:
"Trabalhando o autor em "estação do interior", tra

balho é de pequena intensidade, não faz jus às horas excedentes' 
de 8, mesmo de forma simples - Súmula 61.

Pede embargos o autor, sus íntando violação dos arts.
4, 238, 243 e 422 da CLT bem como divergência jurisprudencial.
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Mas a hipótese é realmente de incidência da Súmula ' 
61.

indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de maio de 1978

Assiando Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma*

RR-3209/77
Embargante: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr? Maria Cristina Paixão Cortes)
Embargado : Roberto de Castro Basile e Outros

(Dr. Edmir Sampaio Duarte)
Despacho
A Turma não conheceu da Revista da FEPASA, decidin 

do que " o au mento da gratificação de funcção, em percentuais 
iguais aos das majorações salariais, integra o contrato de trabalho 
balho, por foça da habitualidade com que foi efetuado. A Sua ' 
estagnação implica redução satarial". "Incorrem, assim, as aponta 
tadas violações legais e a jurisprudência acostada aos autos ' 
não é especifica, eis que versa hipótese de aumento salarial , 
enquanto o acórdão recorrido condenou a reclamada ao pagamen - 
to de diferenças salariais devidas".

Pede embargos a empresa, alegando violação aos arts. 
896, 444 e 872 § - único da CLT, 42 do Dec. Lein . 15/66.

Mas as alegadas violações não foram demonstradas.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

Assiando Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidented a 3a.Turma

RR-3213/77
Embargante : Benedito Rocha

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Fazenda Nacional ( Cia. Brasileira deCimento Por - 

tland Perus)
(Dr. Alberto B. Muylaert)
Despacho
A Turma conheceu da revista da empresa e deu-lhe ' 

provimento para restabelecer a decisão de 1® grau, entendendo 
ser incompetente a Justiça do Trabalho para conhecimento e 
julgamento das reclamações movidas contra a Fazenda Nacional ' 
(Cia . de Cimento Portland Perus).

Pede embargos o autor alegando violação aos arts.' 
142, 110 e 125 I § 22 da Constituição Federal, 22 e 32 da CLT, 
34 do Dec. 76.O85/75, 12 § único do Ato Complementar n. 99/73, 
50 e 50 do CPC e conflito pretoriano.

Mas as alegadlas violações não ocorrem estando a ma 
téria superada pela iteratividade dos pronunciamentos deste ' 
Tribunal Pleno.

Indefiro os embargos:
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

Assiado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3371/77
Embargante: Octávio Ferreira Lemos

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Cia. Construtora Pederneiras

(Dr. Hugo Mosca)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da empresa e, con

hecendo do recurso do empregado, negou-lhe provimento.
Decidiu a Turma, que a aposentadoria extingúe o ' 

contrato de trabalho.
Pede embargos o autor sustentando violação ao art. 

153 § 32 da Constituição Federal, 453 da CLT e conflito pretori_ 
ano.

Mas as apontadas violações legais e constituciona
is não ocorrem etando a matéria superada neste Tribunal Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-3499/77
Embargante: Rubens Manna

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Cia. Municipal de Transportes Coletivos

(Dr. Adilson Antonio da Silva)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do autor em proces 

so em que se-discute a concessão de aumento em razão das catego 
rias funcionais..conforme normas.da empresa.
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Pede embargos o autor, alegando violação dos arts.
896 e 832 da CLT, 349 e 354 do CPC.

Mas as alegadas violações legais não ocorrem, veri_ 
ficando-se, ainda, que as argumentações do embargante implicam' 
reexame de matéria de fatos e provas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma
mula 22 foi aplicada. E é pressuposto da isonomia o trabalho ' 
do equiparando e do paradigma prestado na mesma localidade(127).

A nenhuma dessas teses opõe a recorrente suficiente 
lastro legal, ou conflito de julgados específicos".

Nos embargos a Rede sustenta violação aos arts. 85,
I e 153 § 22 da Constituição Federal, 461 e §§ e 896 da CLT, 34 
do Dec. Lei n. 5/66 e 3a do Dec.. Lei n. 12/66.

Mas as alegadas violações legais e constitucionais' 
não foram demonstradas, estando a matéria superada pela iterati 
vidade dos pronunciamentos deste Tribunal Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

Assiando Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3530/77
Embargante: Banco Itaú S/A

(Dr. Luiz Miram da)
Embargado : Guido Miguel Jensen Pochmann

(Dr. José Torres das Neves)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor e deu-lhe pro

vimento, para condenar a reclamada a pagar, como extraordinários 
inclusive com o acréscimo legal, as 7a, e 8a. horas trabalhadas 
pelo reclamante assim decidindo:

"Os anuênios, devidos e pagos pelo empregador por ' 
força de sentença coletiva, que é fonte do D. do Trabalho, são 
parcelas que se integram ao salário.
Nada obsta serem uma vantagem pessoal".

Assentou a Turma, que a gratificação funcional do 
reclamante não alcança o mínimo de 1/3 do salário efetivo, dian 
te da não inclusão, pela empresa, dos anuênios no salário efeti 
vo.

Pede embargos o Banco réu, sustentando violação do 
art. 224 § 2a da CLT e conflito pretoriano.

Mas a alegada violação legal não ocorreu e os ares- 
tos colacionados não divergem especificamente da tese embargada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma
RR-3553/77
Embargante : Ford do Brasil S/a

(Dr. Emmanuel Carlos)
Embargado : Isauro Dias dos Santos e Outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor e deu-lhe pro

vimento para restabelecer a sentença de Ia grau, assim decidin
do:

"A jurisprudência contorna a inconstitucionali^a^e
do art. 3 do Dec. Lei 389/68 não o aplicando a situação pretéri
ta em que o empregado trabalhava em condições insalubres ou peri^ 
gosas".

Pede embargos a ré alegando violados os arts. 3a e ' 
6a do Dec. Lei 389/68 e contrariado o Prejulgado 41 do TST.

Mas as alegadas violações legais não foram demonstra 
das tratando-se de matéria pacificada pelos pronunciamentos des
te Tribunal Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3595/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado : Nelson Alabarce Zamoura Filho

(Dr. Sebastião Lázaro Balbo)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Banco, quanto à pres

crição, mas lhe negou provimento.
Discute-se, no processo, o prazo prescricional para' 

reclamar efetivação das contribuições ou diferenças do FGTS.
Nos embargos o Banco sustenta violaçao do art. 11 da 

CLT e conflito pretoriano.
Mas a matéria é interpretativa e a divergência está' 

superada pelas iterativas decisões do Pleno.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de k978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-3718/77
Embargante : Banco do Brasil S/A

(Dr. Moacyr Ribeiro Netto)
Embargado : Sebastião Pierucci

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Banco do Brasil ' 

S/A diante do disposto na súmula 42 - complementação de aposenta 
doria e Portaria 966/77 -

Nos embargos o Banco sustenta violação dos arts. 896 
e 895 "b" da CLT e conflito pretoriano.

Mas a matéria está realmente superada sendo aplicá - 
vel a Súmula 42.*

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-3885/77
Embargante : Toyobo do Brasil S/a - Fiação e Tecelagem

(Dr. Abilio Jordão de Magalhães)
Embargado : cândido Petrocinio da Silva e Outros

(Dr. José Torres das Neves)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da ré por falta de fun 

damento legal.
Discute-se, no processo, a diferença entre rescisão ' 

por acordo e rescisão por despedida.
Nos embargos a ré sustenta violação dos arts. 153 § 3a 

da Constituição Federal, 82 do CC, 764, 831, § único, 836 e 896 ' 
"a" e "b" da CLT bem como divergência jurisprudencial.

Mas as alegadas violações legais não foram demonstra - 
das e o conflito pretoriano não se estabelece diante dos fundamen 
tos do acórdão embargado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-946/77
Embargante : Abel Thomaz e Outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. João Carlos Casella)
Despacho
A Turma rejeitou a exceção de incompetência e não con

heceu da revista dos autores, decidindo que o entendimento pacifji 
co deste Tribunal é no sentido da competência da Justiça do Traba 
lho no que tange a feitos entre servidores da antiga Estrada de ' 
Ferro Araraquara e a Fepasa e no sentido de que a vantagem outor
gada aos Ferroviários no art. 76 do Estatuto dos Ferroviários, adi_ 
cional por tempo de serviço, há de ser calculada sobre o salário' 
base.

Aplicou-se a súmula 42.
Pedem embargos os autores sustentando conflito pretori

ano que justifica o livre trânsito do recurso.
Defiro os embargos e determino o seu processamento com 

abertura de vista à embargada para a impugnação.
Intimem-se.
Brasília, 4 de maio de 1978

Assiando Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidete da 3a.Turma
VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para impugnação.
Ao Dr. João Carlos Casella.

TST - AI - 2652/77
(Ac.3a.T.3032/77)

Recurso Extraordinário
Recorrente : Estado de São Paulo

Advogada - Dra. Sylvia Maria Cabral Monlevade -
Procuradora do Estado.

Recorridos : Neusa Conti Escanhuela e Outra
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Advogado - Dr. Aurélio Saffi
2a. Região.

Despacho
0 Estado de São Paulo interpõe, recurso extraordinário, 

com fundamento nos artigos 119, incido III, alínea a, e 143, da 
Constituição, contra o acórdão deste Tribunal gue não conheceu da 
revista.

Afirma o Recorrente infringidos os artigos 13, 106,108' poi 
e 110 da Constituirão. Cita doutrina.

Segundo o Recorrente, os primeiros desses dispositivos' 
constitucionais dariam ao Estado competência para legislar sobre ' 
contrato de trabalho de empregados "temporários". Tal competência, 
no entanto, é da União, e não do Estado, tendo em vista o disposto 
no inciso XVII, alínea b, do artigo 82, do texto constitucional.

Não há falar, portanto, violação desses dispositivos.
A Constituição prevê, apenas, dois tipos de trabalhado

res sob tutela legal: uns têm regime contratual e, outros, estatu
tário.

Os autônomos e os avulsos, porque não têm subordinação' 
jurídica ou econômica, têm (disciplina especial.

Essa situação de independência, pelo principio da isono 
mia, não permite dispensar-lhes idêntica proteção legal.

Denecessário rebuscar a doutrina e analisar a história, 
bastando a leitura do art. 160, da Constituição, para certificar -s 
se o estudioso de gue as leis tutelares do trabalhador subordina - 
do destinam-se a gue o Estado realize "o desenvolvimento nacional' 
e a justiça social".

Sem iss'o, inexistirão ordem, equilíbrio e paz social.
Essa a única verdade jurídico-social, que se demons - 

tra através de várias leis ordinárias. Não é preciso ir mais longe. 
Basta ler a Lei n* 6019, de 31/1/1974, que dá expressamente o con
ceito de trabalhador temporário, só poderá assim ser qaulificado' 
o admitido"para atender à necessidade transitória de substituição' 
de seu pessoal regular e permanente ou a créscimo extraordinário ' 
de serviço", (ar. 2S).

Considerar como temporário, passageiro, eventual'ou pre 
carista quem presta serviços para executar trabalho permanente ou 
que não substitui pessoal regular ou, ainda, que não realize servi 
ços decorrentes de fatos extraordinários, induvidosamente é estabe 
lecer conflito legal com as linhas mestras da Constituição e leis' 
editadas pela União.

Para não se chegar à inconstitucionalidade do disposi
tivo, preferiu-se, a exemplo de decisões da Colenda Corte, interpre 
tar o texto à luz da Lei Fundamental.Sequer um contrato o prazo ' 
certo, como disciplinado pelo art. 443, da C.L.T., procurou o Re 
corrente celebrar. A solução que encontrou não se arrima na Lei' 
Magna, e conflita-se com o contexto político-social.

Dentro desse critério, a questão converte-se em envol_ 
vimento de prova, aspecto inconciliável çom a natureza do recur
so extraordinário.

Não ocorreu, nem podia ter ocorrido infração ao art.' 
110, da Carta Magna que se refere a lides surgidas entre servido 
res com a União, suas autarquias e empresas públicas federais, . 
Evidentemente, não podem esses .órgãos ser confudidos com o Esta
do de são Paulo:

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 1978

Assinado Renato Machado
Ministro Presidente do TST.

TST - RR - 2751/77 
(Ac.3a.T.3203/77) 

Recurso Extraordinário 
Recorrente - Estado de são Paulo 

Advogada - Dra. Silvia Maria Cabral Monlevade - 
Procuradora do Estado.

Recorrido - Lourdes Paes de Almeida
Advogado - Dr. cármine Attilio Graziosi

2a.Região.
Despacho
A Recorrida, tendo prestado serviços como atendente , 

no Hospital Leonor Mendes de Barros, durante 10 meses, apresen - 
tou reclamação, visando à percepção de salários e indenizações ' 
trabalhistas.

Expedida notificação ao estabelecimento, o Diretor do 
Hospital designou o Dr. Chefe do Serviço Médico para, como pre - 
posto, comparecer à audiência de instrução e julgamento (documen 
tos de fls. 22 e fls. 34).

Quando da audiência de instrução e julgamento, o pre- 
posto, orlamente, apresentou defesa, alegando a inexistência de 
vinculo empregatício e, também ausência de relação estatutária ( 
(Ata de fls. 7).

Depois de tomado depoimento do preposto, para esclare 
cimento de questões de fato (ata de fls. 32), a Junta julgou prõ 
cedente a reclamação porque,não obedecido o disposto no artigo '

32, da Lei n2 3.999, da 1961, o estágio se transformara, tacita
mente, em contrato de trabalho (sentença de fls. 35/36).

Indo os autos ao Tribunal Regional, em grau de recur
so de ofício, mereceu este provimento parcial, para excluir da* 
condenação o aviso-prévio (acórdão de fls. 60/61).

A Fazenda do Estado de São Paulo interpôs recurso de' 
revista (fls. 63/66), argttíndo a nulidade de todo o processado , 
pois o Sr. Procurador Geral do Estado não fora citado, como dis
punha o artigo 48, da Constituição Estadual n2 93, de 1974. A ' 
falta de cita ção do Sr. Procurador Geral, afirmava a Fazenda ' 
Recorrente, importaria em cerceamento de defesa-

A revista também não foi conhecida ( acórdão de fls. 
78/79).

0 Estado de são Paulo apresenta recurso extraordiná
rio sustentando gue tem apoio na alínea "a", do permissivo cons 
titucional.

0 único dispositivo legal gue aponta como violado é 
o artigo 247, do código de Processo Civil. Tendo em vista a res. 
trição do artigo 143, da Carta Magna, por tal fundamento é inca 
bível o recurso.

Sem explicitar qual o artigo da Lei Maior gue teria' 
sido violado, o Recorrente alega cerceamento de defesa.

Talvez não tenha sido a melhor a defesa apresentada pe 
pelo médico, gue como preposto, <■ representou o estabelecimento' 
reclamado. Todavia, frente ao disposto no artigo 483, § l2, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, não se poderá dizer gue o es. 
tabelecimento reclamado não esteve representado no pleito e gue 
nao se defendeu. Boa ou má defesa nao pode ser confundida com ' 
falta de defesa.

Indefiro o recurso.
Publigue-se.
Brasília, 3 de maio de 1978

Assinado Renato Machado
Ministro Presidente do TST.

NOTIFICAÇÃO
TST - 4253/78 - (RR-704/77)
Agravante . Estado de São Paulo
Agravado . Suelly Hollo e Outros
Advogado Dr. Raul Schswinden
VISTA por cinco (5) dias, ao Agravado para contraminutar. 
Ao Dr. Raul Schwinden.

VISTA por Dez (10) dias , aos Recorrentespara para Arazzoar. 
RR-4035/72
Recorrentes: Augusto José de Araújo e Outros e Companhia Siderúr 

gica. “
Recorridos : 0s Mesmos;
Ao Drs. Cássio Gonçalves e Hélcio Linhares

VISTA por cinco (5) dias, ao Agravado para Contraminutar. 
Agravante: Sociedade Técnicos de Fundições Gerais s/a - Sofunge. 
Agravado : José Paes Leme e Outros
Ao Dr. Sid. H. Riedel.
TST - 3141/78 (rr-3719/76) (ao Dr. Sid. H. Reáende)

Notificação

Vista por 5 (cinco) dias, ao Recorrido para impugnação Prévia. 
(Art.543 - código de Processo Civil)
RR-1779/75 - (RE-2838/77)
Recorrente: Fegasa - Ferrovia Paulista S/A
Recorrido : Joao oDomingues
Ao Drs : Marli A. Medeiros Manfredini

AI-I852/77 - (RE-16333/77)
Recorrente: Companhia Siderúrgica Mannesmann
Recorrido : Antonio Henrique
Ao Dr. Alfredo Pereira de Figueiredo

AI-2668/77 - (RE-4676/z78)
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo
Recorridos: Alice Vanny Carnwall e Outros 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

13? Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se em 18 de maio 
de 1978 (quinta-feira) às 13:00 horas

PROCESSO A 1-2995/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro.............................
Espécie AI de Despacha do TRT da 2a. Região
Interewados: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

Nelson de Carvalho e Outros
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Advogados: Dr. Antonio Miguel Pereira 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO A 1-4108/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro..............................
Espécie AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Interessados: Wilma Freitas Saldanha

Banco Ipiranga de Investimentos S/A

Advogados: Dr. Vilson Antonio Rodrigues Bilhalva 
Dr. Pery Menezes Moreira

PROCESSO AI - 4325/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro.................................

Espécie AI de Despacho do TRT da 9a. Região
Interessados: Luiz Carlos Dohms

Federaçao das Indústrias do Estado do Paraná

Advogados: Dr. Luiz Carlos J. Arbugeri 
Dr. João Regis Fassbender Teixeira

PROCESSO AI - 2/78
Relator; Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro ............................

Espécie AI de Despacho do TRT da la. Região
Interessados: Companhia Cervejaria Brahma 

Rubens de Souza e Silva

Advogados: Dr. Valério Rezende 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO A 1-5/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro............................
Espécie AI de Despacho do TRT da la.Região

Interessados: Rudenei Elias Soares 
S/A Radio Tupi

Advogados: Dr. Ivan Alkmim
Dr. Nicanor Medici Fischer

Processo n.° AI-7/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ..............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da la. Região

Interessados: Motel Clube do Brasil
Newton Ribeiro

Advogados: Dr. Carlos Humberto Reis Neto 
Dr. Elidoro Soares de Oliveira

Processo n.º AI-38/78

Relator: Ex."® Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex."" Sr. Ministro ............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da la. Região

Interessados: ANdré Pinheiro de Freitas
Banco Nacional S/A

Advogados: Dr. Dosé Torres das Neves
Dr. Sérgio da Costa Apolinário

Processo n.® A 1-41/78
Relator: Ex.1"" Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex."® Sr. Ministro ............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da la.Região

Interessados: Companhia Estadual de Ãguas e Esgotos - CEDAE 
Jocemira Rocha Barbosa

Advogados: Dr. Maria Celma Ramos Vieira
Dr. Celestino da Silva Junior

Processo n."A 1-47/78

Relator: Ex.""’ Sr. Ministro Coqueijo Costa

Revisor: Ex.""' Sr. Ministro .................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da la.Região
Interessados: Gilberto Vieira de Menezes

Light - Serviços de Eletricidade S/A 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Sérgio Ferraz

Processo n." A 1-132/78
Relator: Ex."° Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro ............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Light - Serviços de Eletricidade S/A

Antonio Sérgio da Silva
Advogados: Dr. Carlos Roberto Moretti

Dr.

Processo n ’A 1-144/78

Rclator: Ex.m<> Sr> Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 6a. Região

Interessados: Engenho Boa Vista (Manoel Nelson Vieira de Melo) 
Severina Rosa da Conceição e Outras

Advogados: Dr. José Hugo dos Santos
Dr. José Gonçalves Moizés

Processo n.° A I — 2 2 0/ 7 8

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ...................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região

Interessados: Diogo Rodrigues Filho
Industria Metalúrgica Sultana Ltda.

Advogados: Dr. Kiyoco Hirata
Dr. Leon Geisler

Processo n.° A 1-222/78
Relator: Ex."° Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex."*" Sr. Ministro ............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região

Interessados:L®elina Maria da Cunha
Bolsas, Malas e Presentes Salontex Ltda.

Advogados: Dr. Hiroshi Hirakawa 
Dr.

Processo n.°AI-228/78
Relator: Ex...  Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Kx.mw Sr. Ministro ............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Interessados: Centrais Çlétricas de São Paulo S/A - CESP 

Maria Jose Moraes Barros
Advogados: Dr.José Firmo Ferraz Filho 

Dr.Luiz Carlos Araújo

Processo n.° AI —232/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo Costa

Revisor: Ex."” Sr. Ministro .................................

Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Interessados: Light - Serviços de eletricidade S/A 

Djalma dos Santos
Advogados: Dr. Célio Silva

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° A1-234/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.m*’ Sr. Ministro * *............•••••
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Interessados: Agripino Jose Líbano

Armando Vasques Rodrigues
Advogados: Dr. Haroldo Lustosa da Cunha 

Dr. Bernardo Sinder

Processo n.° A 1-298/78
Rclator: Ex.mo Sr> Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Interessados: Companhia Cervejaria Brahma 

Francisco Antonio dos Santos
Advogados: Dr. Paulo Serra

Dr. J. Ester Von Zuccalmaglio

Processou." AI-302/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro .................................

Espécie:AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Interessados: Crefisul S/A - Crédito, Financiamento e Investimentos 

Victor Hugo Spies
Advogados: Dr. André Avelino Ribeiro Neto

Dr. Tarso Fernando Genro

Processo n.° A 1-304/78
Rclator: Ex.”“ Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex."“ Sr. Ministro ............... ..
Espécie: AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Interessados: Gentil Vieira do Amaral 

Caetano Aita & Irmão
Advogados: Dr. Sérgio Augusto Neves 

Dr. Dante Sfoggia

Processo n.° A 1-310/78
Rclator: Ex. " Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.... Sr. Ministro........................................

Espécie: AI de Despacho do TRT da 4a. Região
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Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional Porto Alegre 
Carlitos Pereira da Fonseca e Outros

Advogados: Dr. Roberto Engel de Calasans
Dr.

Processo n.º AI-340/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro .............. ••••••••

Espécie: AI de Despacho do TRT da 3a. Região
Interessados: Isidoro Rodrigues de Brito

Banco do Brasil S/A
Advogados: Dr. Cláudio Gomara de Oliveira 

Ely Silva

Processo n.º AI-375/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro............................

Espécie: AI de Despacho do TRT da Região
Interessados: Abrigo Maria Imaculada do Instituto Protetor dos Pobres e 

Cláudio Francisco de Barcelos crianças
Advogados: Dr. Carmelo Corato

Dr. Arlete Silva da Costa Neto

Processo n.° AI - 384/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ..........................
Espécie: AI de Despacho do TRT da la.Região
Interessados: Águas Nazareth Ltda.

Oro Levy Banathar
Advogados: Dr. Afonso César Burlamaqui 

Dr. Moyses Eshriqui

Processo n.º AI-403/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro.................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos 

Elpidio de Souza Medrados
Advogados: Dr. Nelson Dia s

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° A I - 405/78
Relator: Ex.,nn Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex.m" Sr. Ministro............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Fbgião
Interessados: Tintas Coral S/A 

Jose Zanoni
Advogados: Dr. Vera Lucia S. de Moraes

Dr.

Processo n.° A 1-553/78
Relator: Ex.""* Sr. Alinistro Lomba F erraz
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro ............. ..
Espécie: AI de Despacho do TRT da 6a. Região
Interessados: Usina Ca tende S/A

Fidelis Laurindo de Lima e Outros 
Advogados: Dr. Hélio Luiz F. Galvão 

prFloriano G. de Lima

Processo n.” AI-557/78
Relator: Ex."*" Sr. Alinistro Coqueijo Costa

Revisor: Ex.'"" Sr. Ministro .................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 6a. Região

Interessados: Hotel BOa Viagem S/A
Maria Rita Cavalcanti de Oliveira

Advogados: Dr. Carlos Eduardo de Castro Duarte 
Dr. Jose Antonio Alves de Melo

Processo n.°A 1-559/78
Relator: Ex."® Sr. Ministro Ary Campista *
Revisor: Ex."" Sr. Alinistro.................................

Espécie: AI de Despacho do TRT da 3a. Região
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A

Renato Amilton da Silva
Advogados: Dr. Arline da Cunha Borges 

prGetulio Sena MAscarenhas

Processo n.® AI-603/7B
Relator: Ex.mo Sr> Ministro Lomba Ferraz
Rev isor: Ex.®"' Sr. Ministro ............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região

Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos 
Noemia Castanheira Corrêa

Advogados: Dr.Nelson Dias
Dr.Ulisses Riedel de Resende

Processou." A 1-609/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex."" Sr. Ministro .................... ..
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região

Interessados: Ma rio Soleo
Associação Esportiva São José 

Advogados: DrAdalúcia Aragão G. Loures
Dr.Tito Roberto Liberato

Processo n." A 1-611/78
Relator: Ex.m" Sr. Ministro Ary Campista ■
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro ............
Espécie: AI de Desfacho do TRT da 2a. Região

Interessados: Companhia Municipal de Transportes COletivos 
Celso Grazzini

Advogados: Dr. Adilson Antonio da Silva
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." A 1-753/78 
Relator: Ex...  Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro ............
Espécie:AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Interessados: Light - Serviços de Eletricidade S/A 

Izaltino José Maria
Advogados: Dr.Carlos Roberto Moretti 

I)rClaudinei Nacarato

Pnxesso n." A 1-758/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex."'” Sr. Ministro ’ •............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. f^ião
Interessados: Auxilium S/A - Financiamento, Crédito e Investimento 

Custódi Maria Rocha de Oliveira
Advogados: DrPaulo Leme da Fonseca 

jjrMorvan Meirelles Costa

Processo n." A 1-760/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex."” Sr. Ministro ...............
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Interessados: Unibanco Banco de Investimento do Brasil

Osvaldo Contador Junior
Advogados: Dr.wajdemar Cury M. Junior

DnUlisses Riedel de Resende

Processo n." A 1-886/78

Relator: Ex.”’ Sr, Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex."n Sr. Ministro .......... '................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 3a. Região
Interessados: Caixa de Açsistência dos Servidores do Banco do Estado de

Minas Gerais §/A
Francisco Damasio Pacheco

Advogados: De gy 1 yiQ ■ Moreira Cruz
Dr.Ordélio Azevedo Sette

Processo n." RR-1897/77

Relator: Ex."" Sr. Ministro A ry Campista
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Lomba Ferraz

Espécie: RR De Decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: Hypólito Caron de Assis Pinto Sobrinho

S/A Estado de Minas e Outros
Advogados: Dr. Itália Maria Viglioni

Dr Ordélio Azevedo Sette

Processo n." RR-1898/77
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região

InteressadosíAntonio Eustaquio Moreira
Pohlig-Heckel do Brasil S/A - Industria e Comércio

Advogados: Dr. Itália Maria Viglioni
Dr. Newton Gomes Godinho

Processo n." RR-2040/77
Relator: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex...  Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região
Interessados:Rede Ferroviária Federal S/A (7a. Divisão Leopoldina) 

Carlos Alberto de Carvalho
Advogados: Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho

Dr. Jose Moura Rocha

Processo n." RR-2361/77

Relator: Ex...  Sr. Ministro Ary Campista
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Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 7a. Região
Interessados: Bernardo Pereira de Sousa

Comercio, Transporte e Agricultura Ltda.
Advogados: Dr. Tarcísio Leitão

Dr. Cid Peixoto do Amaral

Processo n.º RR-2957/77
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Pedro Gimenes Viegas 
Transportes A Capital Ltda.

Advogados: Dr. Sérgio Rosário Moraes e Silva
Dr. Domingos F. Rachas

Processo n.º RR - 3075/77
Relator: Ex.mo Sr, Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Ma ria do Carmo Bezerra Lemos
Fritz Johansen S/A - Ind. de Lapis e Produtos de Papelaria

Advogados: Dr Alino da Costa Monteiro
Dr Sylmar Gaston Schwab

Processo n.° RR-3443/77
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: Ruralplan S/A - Planejamentos e Jorge Malaquias do Couto

Os mesmos
Advogados: Dr. Cássio Gonçalves e Mauro T. Silva Almeida 

Dr.

Processo n.º RR - 3665/77
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: Meirelles, Carvalho, Bartilotti S/A - Indústria e Comércio 

Teófilo Perene
Advogados: Dr. Djalma de Souza Vilela

Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

Processo n.º RR - 4637/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Centrais Elétricas de São Paulo S/A - CESP
Egydio Batistella

Advogados: Dr. Joaquim da Silva Mendes
Dr. Jamil Miguel

Processo n.º rr - 4794/77
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex...  Sr. MinistroLomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região

Interessados: Volnei Gonçalves da Rosa
Metalúrgica Ferroarte Ltda.

Advogados: Dr. Laci Ughini

Dr- Elio Carlos Englert

Processo n.° RR-4796/77

Relator: Ex.n,'‘ Sr. Ministro Ba ra ta SÍLva
Revisor: Ex.n"’ Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região

Interessados: Albino Witt r
Companhia Estadual de Energia Elétrica

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr. Gildo Antonio Nozari

Processo n.“ RR-4863/77
Relator: Ex.n'° Sr, Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro CAmpista

Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: DA BI - Indústria Brasileira de Aparelhos Dentários S/A 

Luiz Paulo de Lourenço Machado e Outros
Advogados: Dr. Paulo Nonato Passini

t Dr. Edson Avelar Santos

Pr.cesso n.“ RR-5288/77
Relator: Ex.m" Sr. Ministn* Ary Campista
Revisor: Ex."° Sr. Ministro Lomba FerjaZ

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Banca Brasileiro de Descontos S/A

Elias Felizardo Felix
Advogados. Dr-Maurício A.Penna Chaves 

Dr.Sebastião Lázaro Balbo

Processo n."RR_5291/77
Relator: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. fègião
Interessados: Kazimierz Krzysik

Brascola S/A
Advogados: Dr. Bernardino Lopes Figueira

Dr.Décio J.B. da Silva

Processo n." RR-5J15/77
Relator: Ex...  Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.""- Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie:RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Inleressados:Ruy Barbosa
Restaurante e Churrascaria Recanto do Sol Ltda.

Advogados: Dr. Arminio Costa Filho

Dr. Douglas Natal

Pnxcsso n.® RR-5318/77

Relator: Ex."'" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex...  Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: rr de Decisão do TRT da 4a. Rajíão

Interessados: A dão José Bento
Companhia Carris Portoalegrense

Advogados: Dr. AUno da Costa Monteiro
Dr. Levone Engel

Processo n.» RR-5346/77
Relator: Ex.m" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex."'" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região

Interessados: 4 ry pires Ba StO§
Companhia Siderúrgica Nacional 

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Rodrigo Luiz de Andrade

Processo n.® RR-5399/77

Relator: Ex."'" Sr, Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da Ba. Região
Interessados: Fundação Serviços de Saúde Pública

Maria de Nazaré da Silva Soares
Advogados: Dr.Antonio Maria Cavalcante

Dr.Sérgio Mendonça

Pnnesso ii.“ RR-74/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex."° Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 8a. Região

Interessados: Amadeu Inácio dos Santos
Gelar S/A - Indústrias Alimentícias

Advogados: Dr. Anar Maria Crispino Gomes
Dr. 3osé M.T. Haber

Pnicesso n." rr_12j/7b
Relator: l'.x."'" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Lomba Ferraz

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Const-uçoes e Comercio Camargo Corrêa S/A

EdsTjé Carneiro da Silva
Advogados: Dr.CEcília Aparecida de Abreu Moura

Dr.Ulisses Riedel de Resende

Processo n.» RR-129/78

Relator: Ex.1 Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex."' Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos
3oão Miguel

rlsogndos: Dr. DÉcio de 3esus Borges da Sila
Dr. Uliesis Riedel de Resende

Pnxesso n."RR-139/78
Relator: Ex."' Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.'" Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Rej.ão

Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos 
Sebastião Martins dos Reis

Advogados: Dr. Decio de Jesus Borges da Silva 
Dr. Ulisses Riedel de Resende
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Processo n.º RR - 169/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A
Paulo Takeshi Fuginotò

Advogados: Dr. Maurício Azevedo Penna Chaves
Dr. Jorge Radi

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Orlando Dionísio e Outro
FAzenda São José

Advogados: Dr. Vilma Ortigoso Seixas
Dr. João Rinaldi

Processo n." RR-431/78

Processo n.º RR - 221/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary CAmpista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região

Interessados: Conservadora Belacap Ltda.
Berenice Maria da Silva Santana 

Advogados: Dr. Ricardo Alves da Cruz
Dr. Amilcar Paranhos da Silva Velloso

Processo n.º RR - 222/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro A ry Campista

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR- de Decisão do TRT da la. Região

Interessados: Eustáquio Carmo dos Santos
Consórcio Técnico CMEL Estrela 

Advogados: Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni
Dr. Ilka Maria Teles de Miranda

Processo n.º RR - 245/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT ca la. Região
Interessados: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE

Antonio Oliveira e Outro
Advogados: Dr. Paulo CAetano Pinheiro

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.º RR - 277/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região

Interessados: Jorge Teixeira Maiato
Zivi S/A - Cutelaria

Advogados: Dr. Beatriz Flores dos Santos
Dr. Hugo Cueiros Bernardes

Processo n.º RR - 320/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região

Interessados: Prefeitura de Belo Horizonte 
3ose de Almada Menezes

Advogados: Dr. Paulo Cesar Gontijo
Dr Gustavo CApanema de Almeida

Processo n.º RR - 353/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados:Joaquim Silvestre da Silva
Companhia Municipal de Transportes Coletivos 

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Décio J.B. da Silva

Processo n.º AI - 390/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro .......................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Interessados: Light - Serviços de Eletricidade S/A

Dose Alves
Advogados: Dr. Célio Silva 

Dr.

Processo n.º RR - 366/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da la.Região

Interessados: Elizgu Gome§ de Freitas
Consorcio Técnico CMEL Estrela ' 

Advogados: Dr. Luiz Antonio Barretto Lorenzoni
Dr. 3osé Augusto Caúla e Silva

Processo n." RR-370/78
Rclator: Ex."” Sr. Ministro Ary Campista 

I omba Ferraz

RcLtor; Ex."" Si. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex...  Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a.Regiáo
Interessados: Jose AlvOS

Light - Serviços de Eletricidade S/A 
Advogado*: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Celio Silva

Processo n." AI-393/78

Rclator: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.'"’ Sr. Ministre.....................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região
InteressadosACE - Acessórios Elétricos Ltda.

Luiz Renesi Anastácio
Advogados: Dr.Edgard Delia Torre

Dr.Maria do Carmo Léa Fook

Processo n." RR-4J4/78
Rclator: Ex.""’ Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex...  Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a.Região

Interessados: Luiz Renesi Ana stacio 
ACE - Acessórios Elétricos Ltda.

Advogados: Dr. Maria do Carmo Léa Fook 
Dr Edgard Delia Torre

Processo n."RR-519/78

Relator: Ex."’0 Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Banco União de Investimentos S/A - Investbanco 

Flávio Gonçalves Pacheco
Advogados: Dr. Emydio Scuarcialupi

Dr. Joaquim de Carvalho Junior

Rrooesso n." RR.521/78
Relator: Ex."10 Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.®0 Sr. Ministro Lomba Ferraz

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Divina Braz de Oliveira

Vicunha S/A - Indústrias Reunidas
Advogados: Dr.Tsuyoki Mori

Dr. J.Granadeiro Guimarães

Processo n.“ RR-52J/78
Relator: Ex."*0 Sr. Ministro Barata Silva

Revisor: Ex."*" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR de DEcisão do TRT da 4a.Região

Interessados: Companhia Carris Portoalegrense
Elaine Regina Santos dos Passos

Advogados: Dr.[_evone Engel
Dr.Mario Chaves

Processo n.“RR_649/78
Relator: Ex.'"" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região

Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A 
Jose Linhares de Deus

Advogados: Dr.yvan de Gusmão França Baptista 

br. Eder Rodrigues

Processo n* RR-650/78
Relator: Ex.'"" Sr. Ministro BA RATA SILVA
Revisor: Ex.""' Sr. MinistroC°AueiJ0 Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da la.Região

Interessados: Município da Cidade do Rio de 3aneiro 
Luiz Carlos Flores Seixas

Advogados: Dr. Renato Freitas Ramos
Dr. Vandernailen Caldas

Processo n." RR-705/78
Rclator: Ex.”" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro Lomba Ferraz

Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a .Região
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Interessados: Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários de Pelotas 
Reiser & Companhia Ltda.

Advogados: Dr. Antonio Ferreira Martins
Dr. Carlos Francisco Sica Üniz

Processo n.° RR-706/7B
Relator: Ex."0 Sr> Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.~ Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a.Região

Interessados: Sul Brasileiro Crédito imobiliário S/fl

Nair dos Santos Vieira
Advogados: Dr. )van pecjro Fernandes de Carvalho 

Dr. José Fim

Processo n.° RR-840/78
Relator: Ex.m° Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Er.”* Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados-Banco do Brasil S/fl e Claudionoz de Almeida 
'Os mesmos

Advogados: Dr. Benato Leoni e Ulisses Riédel de Resende

Dr.

Processo n.“ RR-843/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Santo de Simone , 
Companhia Cinematográfica Serrador

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr José Eduardo Gomes

Processo n.” RR-850/78
Relator: Ex...  Sr. Alinistro Coqueijo Costa
Revisor: Ex."11' Sr. Alinistro Ary Campista
Espécie:RR de Decisão do TRT da 2a.Região 

Interessados: Marcos Alberto Atanes 
Companhia Docas de Santos

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Klaus Menge

Processo n." RR-976/78
Relator: Ex."10 Sr. Alinistro Ary Campista
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a.Ffegião

Interessados: Sindica to dos Trabalhadores nas Empresas Ferroviárias da 
Thdrezinha de Lima Silveira e Outros Zona Mogiana

Advogados: Dr. José Hely de Barros Porto
Dr. Lázaro Pinto Barroso

Os processos constantes da presente Pauta, 

que não forem julgados nesta Sessão, entra, 

rão em qualquer outra que se seguir, inde

pendentemente de nova publicação.

Brasília, 09 de maio de 1978

MÍRIO DE A.M.PIMENTEL JÚNIOR 
Secretário da 3a.Turma

REòUMO DA ATA DA 13a SESSÃO 
OKDiNAKIA, REALIZADA NO DIA 2 

DE MAIO DE 1978
Aos dois aias do mês de maio de mil 

novecentos e setenta e oito, na Sala de 
Sessões au Terceua Tuima do Triounal 
Superior do Trabalho, ieauzou-se a dé
cima terceiia sessáo Ordinaría, sob a 
Eieoiaencia ao ' bxceitnussimo sennor 
Ministro Carlos Alberto Baiata Silva, 
presente a Exceiemissima sra. Douto
ra Norma Augusto Finto, repiesentan- 
cio o Excelentissimo sennor nocura- 
aor - Gerai aa Justiça ao Trabaino, sen
do Secretaiio o Senhor Doutor Mário de 
Albuquerque Maranhao Pimentel Junior. 
As tieze horas estavam presentes os Ex
celentíssimos Sennores Ministros coquei - 
jo Costa, Ary Campista, bomba renaz 
c Wagner Giglio. Foram aaiauos a pe
dido aas partes os RR-2.629-17 para a 
Sessão de dezoito de maio e o ................ 
RR-4.094-7 7 para a pioxima Sessão. O 
Exeeientissimo Senhor Ministro Presi
dente da Terceira Tuiina ao abrir a 
Sessáo, laloii de seu grande pezur pela 
morte do Professor Irmão José Othon, 
íeitor da Pontilicia Universidade Católi
ca do Rio Grande do Sul, um dos res
ponsáveis jiela criação desta Faculda
de. um homem com grande loiça de von

tade além de ter sido também um gran
de educador. Foi indeferida, quando dc 
julgamento do RR-2.605-76, uma ques
tão de ordem suscitada da tribuna pelo 
D. Patrono da recorrente, em que trans
mitindo um recado do Douto Patrono 
da recorrida, submetia-o à Turma, pe
dindo o adiamento do processo, isto, de
pois de já ter o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator lido o relatório. Em 
seguida passou-se a ordem do dia com 
os seguintes julgamentos: RR-2.769-77 

— Relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 1" Região, sendo recorrente Compa
nhia Comercio e Navegação (Advogado 
Doutor Arthur Maciel Corrêa Meyer) e 
recorridos Newton Rodrigues de Olivei
ra e outros (Advogado Doutor Wilmar 
Saldanha da Gama Pãdua). Foi Rela
tor Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhe
cer da revista, quer pela preliminar, quer 
quanto ao méri o. FãiOu pelo recorrente 
Doutor José Francisco Boselli. — .... 
RR-148-78 - Relativo ao RR de De
cisão do TRT da 2a Região, sendo re
corrente Banco Itaú S.A. 'Advogado 
Doutor Mário de Castro Pessoa) e re
corrido Mario Silveira Viana (Advoga
do Doutor Décio Tziani Moura). Foi
Relator Ministro Barata Silva, e Re

visor Ministro Conqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, negar- 
lhe provimento. Falou pelo recorrido Dr. 
José Eduardo Caputo Bastos. — ............  
RR-2.208-77 — Relativo ao RR de De
cisão do TRT da 5" Região, sendo re
correntes Revisa — Revendedores de 
veículos e Implementos de Salvador Li
mitada e Hélio Ferreira de Queiroz e 
outros (Advogado Doutor Carlos Alber
to Pedreira Cardoso e Ulisses Riedel de 
Resende) e recorrido os mesmos. Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Re
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista da Empresa e, no mérito, 
negar-lhe provimento; quanto a revis
ta dos empregados, unanimemente, dela 
não conhecer. Falou pelo recorrente 
Doutor Carlos Alberto Pedreira Cardo
so e pelo recorrido Doutor Raimundo 
Lima e Silva. RR-2.605-76 — Relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 1“ Região, 
sendo recorrente Companhia de Cimen
to Portland Paraíso e outars (Advoga
do Doutor Evandro Lins e Silva) e re
corrido Wagner de Carvalho Coutinho 
(Advogado Dr. Plínio Afonso de F. Mel
lo). Foi Relator Ministro Coqueijo Cos
ta e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, preliminar- 
mente e, por maioria, resolvendo-se 
questão de ordem, levantada pelo Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa (rela
tor) entender que a revista do empre
gado não está mais sub judice, de acordo 
com decisão do Eg. Pleno, que a consi
derou prejudicada, fazendo a Turma 
apenas o registro, vencido o Exmo Senhor 
Ministro Ary Campista (revisor) que a 
considerava sub judice, unanlmemente, 
conhecer da revista da Empresa, em obe
diência ao acordão do Tribunal Pleno 
e, no mérito, negar-lhe provimento, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Bara
ta Silva e Lomba Ferraz, prevalecendo 
assim o acórdão regional. Falou pelo 
recorrente Dr. Carlos Eduardo Bosísio. 
RR-5.193-77 — Relativo ao RR de De
cisão do TRT da 2" Região, sendo re
corrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado Dr. 
Décio de Jesus Borges da Silva) e recor
rido Geraldo Botelho dos Santos (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa e 
Revisor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para restabelecer a decisão de 
1’ grau. Falou peio recorrido Dr. Rai
mundo Lima e Silva. RR-4.964-77 — 
Relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2“ Região, sendo recorrente José Neder 
e outros (Advogado Dr. José Wems- 
chenker) e recorrido Instituto de Assis
tência Médica ao Servidor Público Es- 
tadua — jAMSéE (Advogado Dr. Ailton 
Trecco). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no méri- 
r., o, dar-.h" provimento para anulan
do o acórdão recorrido, determinar que 
voltem os autos ao Egrégio Regional 
para que conheça o Recurso Ordinário 
como de direito. A Turma deferiu a 
juntada do instrumento procuratório re
querida da Tribuna pelo D. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido Doutora 
Har.eine Gueiros Bernardes Dias. — 
RR-5.254-77 — Relativo ao RR de De
cisão do TRT da 4“ Região, sendo re
corrente Hércules S. A. — Fábrica de 
Talheres (Advogado Dr. Hélio Carlos 
Englert) e recorrido Elpídio Izaias Car
doso e outros (Advogado Dr. Beatriz 
Flores dos Santos). L)oi Relator Minis
tro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvi
do. unanlmemente, conhecer d'a revista 
e. no mérito, por maioria dar-lhe p ovi- 
mento, para restabelecer a decisão de 17 
Grau, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista (relator) Redigirá o acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz 
(revisor). Requereu juntada de voto 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista (relator). A Turma deferiu a jun
tada do instrumento procuratório, re
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente Dra. 
Harleine Gueiros Bernardes Dias. — 
RR-5.255-77 — Relativo ao RR de De
cisão do TRT da 4a Região, sendo re
corrente Derli Oliveira e Zivi S. A. — 
Cutelaria (Advogado Dr. Alino da Cos
ta Monteiro e Elio Carlos Englert) e
r ecr.uo o momos. Foi Rela.or Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resol
vido. unanimemente, conhecer da revis
ta da Empresa e, no mento por maio

ria, negar-lhe provimento, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz; quanto a Revista do emprega
do, unanimemente, dela conhecer e, nu 
mérito, por maioria, dar-lhe provimen
to, em pane, para acrescentar a con
denação as horas extras diariamente 
prestadas, acrescidas do adicional de lei, 
e o pagamento, também como tempo su
plementar dos 10 minutos concedidos 
diariamente para café, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Lomba Feri az. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa (revisor). A Turma deferiu a 
juntada do instrumento procuratório, re
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
2? recorrente; Requereu juntada de voto 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva (relator). Falou pelo 17 recorren
te Dr. José Francisco Boselli e pelo 2’ 
recorrente Dra. Harleine Gueiros Ber
nardes Dias. RR-3.106-77 — Relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 1“ Região, 
sendo recorrente Aloysio José Vieira 
Loures (Advogado Dr. A. D. Meirelles 
Quintella) e recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúr
gicas. Mecânicas e de Material Elétrico 
do Rio de Janeiro (Advogado Dr. J.S. 
Ribel-o Neto). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, unâ
nime r proliminarmente rejeito r a in- 
tempestivldade da revista e, dela nao 
conhecer. Falou pelo recorrido Doutnr 
José Francisco Boselli. RR-5.248-77 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
4“ Região, sendo recorrente Cesar Va
lente Vellar (Advogado Dra. Olza Go
mes Cavalheiro Araújo) e recorrido Cia. 
Fstadual d° Energia Elétrica (Advoga
da Dra. Êrica Schaefer). Foi Relator 
Ministro Ary Campista e Revisor Mi- 
nisFo Lomba Ferraz tendo a Turma re
solvido. unanimemente, conhecer da re
vista e no mé”i‘o nor maioria da”-Ihe 
orovimento, para julgar procedente a re
clamação, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Lomba Ferraz (revisor). A Turma 
deferiu a juntada do instrumentd pro
curatório, requerida da tribuna pelo D. 
Patrono do recorrido. Falou pelo recor- 
nao Dr. Deoclécio Leopoldo de Olivei
ra. RR-4.843-77 — Relativo ao RR de 
Decisão do TRT da Ia Região, sendo 
recorrente Companhia de Transportes 
Coietivos do hs»aao ao Rio ae Janeiro 
— CTC (Advogado Dr. Alexandre Caia- 
zans de M. Filho) e recorrido Maurício 
Araújo da Silva (Advogado Dr. Alino 
da Costa Monteiro). Foi Relator Minis
tro Barata Silva e Revisor Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvida 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Fa.ou pelo 
recorrido Doutor José Francisco Boselli. 
RR-4.615-77 — Relativo aq RR de De
cisão do TRT da 4* Região, sendo re
corrente Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica (Advogado Dr. Gildo An
tônio Nozari) e recorrido Augusto Quin
tana de Souza (Advogado Dr. Alino da 
Costa Monteiro). Foi Relatot Ministrn 
Ary Campista e Revisor Ministro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, conhecer da revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento. A Tur
ma deferiu a juntada do instrumento 
procuratório, requerida da Tribuna pelo 
D. Pãtroho do recorrente. Falou pelo 
recorrente Dr. Deoclécio Leopoldo de 
Oliveira e, pelo recorrido Dr. José Fran
cisco Bosellli RR-5.036-77 — R“lativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4a Re
gião, sendo recorrente Manoel Pereira 
de Lima e outros e Zivi S A. — Cute
laria (Advogado Dr. Alino da Costa 
Monteiro e Élio Carlos Englert). Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Re
visor Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente conhe
cer da revista dos reclamantes e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe iVovi- 
mento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Ary Camnista (relator) quanto f) re
vista da Empresa, unanimemente, deia 
conhecer e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, paar excluir da conde
nação o pagamen o como extra do traba
lho executado em período destinado a 
intervalo de descanso, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista (relator). 
Ent^r^u a Türma de remeter cópia do 
acórdao a autoridade administrativa 
competente para as sanções cabíveis, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa. Falou pelo V 
recorrente Dr. José Francisco Boselli. 
AI-983-77 — Relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 2a Região, sendo Ag-a- 
vante Yakult S.A. — Indústria e Co
mércio (Advogado Dr. Décio J. B. da 
S:’va) e a" ava o Hilda Piedade An-
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tnnes (Advogado Dr. Dante Leonelll). 
Foi Relator Ministro Wagner Glglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemente. 
negar provimento ao agravo  
AI-1855-77 — Relativo ao AI de Des
pacho do TRT da 8a Região, sendo 
agravante Fernando Loreto Gulma-ães 
(Advogado Dr. Joaquim Lopes de Vas- 
corc^or) e aprav^do Pa'omar S. A. — 
Indústria de Plásticos e Eletro-Metalúr- 
glca (Advogado Dr. Edmar de Souza 
Pereira). Foi Relator Ministro Wagner 
Gio-no tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agra
vo AI-1.891-77 — Relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 4a Região sendo 
agravante Rede Ferroviária F°deral Sá 
(Advogado Dr Carlos Fduardo Garcez 
Baethgen) e agravados Tibiricá Mene
zes de Sá e outros (Advogado Dr. João 
Antônio Velho Cime Lima). Fo’ Peln- 
to- Ministro Wagner G'vlio tendo a 
Turma resolvido unanimemente. negar 
provimento ao agravo AI-2.144-77 -
Relativo ao AI de Despacho do TRT 
da I a Região sendo agravante JnrVey 
Club Brasileiro (Advogado Dr. Gib'on 
Fabla^o No^iei-n) e agradado
Trineu Carvalho de Oliveira (Advo
gado Doutor Eugênio José dos San
tos) Foi Relator Ministro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-2887-77 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 2." Região, sendo 
agravante Aureliano de Jesus (Advoga
do Dr. Ulis es Riedel de Resende) e a- 
gravado Vicunha S. A. — Indústrias 
Reunidas (Advogado Dr. J. Granadeiro 
Guimarães) . Foi Relator Ministro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, u- 
nanlmemente, negar prov mento ao a- 
gravo. AI-2930-77 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 2a Região, sendo 
agravante Karman-Ghia do Brasil Ltda. 
(Advogado Dr. Fernão de Moraes Sal- 
les) e agravados Angelo Incerpi e ou
tros. Foi Relator Ministro Wagner Gi
glio, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. — 
AI-2937-77 — relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 2» Região, sendo agra
vante Banco Halles S. A. (Advogado 
Dr. Hugo Mósca) e agravado Márcia 
Assá Paciornik (Advogado Dra. Lilian 
de Melo Silveira). Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, dar provimento ao agra
vo, a fim de mandar processar a revis
ta, para melhor exame. AI-3083-77 — 
relativo ao AI de Despacho do TRT da 
1.» Região, sendo agravante Ed Agro In
dustrial Leda. (Advogado Dr. Helio Fur- 
ian da Silva) e agravado José Paulucci 
Filho (Advogado Dr. Bosco Araújo de 
Menezes) . Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unam ■ 
memente, negar provimento ao agravo. 
AI-3105-77 — relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 3* Região, sendo agra
vante Banco Bra ileiro de Descontos S.A. 
(Advogado Dr. Carlos Victor Muzzi) e 
agravado Luiz Pedro Boson Benvindo 
(Advogado Dr. Múc o Wanderley Bor- 
ja) . Foi Relator Ministro Wagner Gi
glio, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, dar provimento ao agravo, a fim 
de mandar processar a revista, para me
lhor exame. AI-3135-77 — relativo ao 
AI de Despacho do TRT da 2a Região 
sendo agravante Severino Camilo de 
Souza (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende» e agravado Itap S. A. — In
dústrias Técnica de Artefatos Plást cos 
e outras. Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agra
vo. AI-3204-77 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da 5’ Região, sendo a- 
gravante Lojas Brasileiras S. A. (Ad
vogado Dr. Sylvio Quadros Mercêz) e 
agravado Glimardina Figue redo (Advo
gado Dr. Raymundo de Freitas Pinto) . 
Foi Relator Ministro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo.......... 
AI-3521 -77 — relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 1* Região, sendo agra
vante Mead Johnson S .A. — Indústria 
e Comércio (Advogado Dra. Vera Tyl- 
de de Castro Pinto) e agravado José 
Carlos Mury Rosa. Foi Relator Minitro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-3577-77 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 2a Região, sendo 
agravante Everton Franco Gatai (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende» 
e agravado National do Brasil Comer
cial Ltda. (Advogado Dr. Kenzi Tago- 
mori) . Foi Relator Ministro Wagner G - 
glio, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. AI- 
3587-77 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da 5* Região, sendo agravante

Companhia São Geraldo de Viação (Ad
vogado Dr. Aldo de Almeida Lyra) e 
agravado Agnaldo Amorim dos Santos 
(Advogado Dr. José Roberto de Souza 
Cruz) . Foi Relator Min tro Wagner Gi
glio, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. — 
AI-4012-77 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da 1» Região, sendo a- 
g-avante Nilson de Almeida (Advogado 
Dr. Ivete Mc Cloghrie) e agravado Su- 
pergasbras Distribuidora de Gás S. A. 
(Advogado Dr. Celso Guedes). Foi Re
lator Ministro Wagner Gigl o, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-4094-77 — re
lativo ao AI de Despacho do TRT da 
1» Região, sendo agravante Castelo Auto 
Ônibus S. A. (Advogado Dr. A. Mário 
Tenrreiro) e agravado Sindicato dos Em 
p-egados em E critérios de Empresas de 
Transportes Rodoviários do Municíp o 
do Rio de Janeiro (Advogado Dr. Nll- 
ton Pereira Braga). Foi Relator Minis
tro Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-4207-77 — relativo ao 
AI de Despacho do TRT da 4» R»g)ão, 
sendo agravante Paulo Fernando Perei
ra da S Iva (Advogado Dr. Alino da Cos
ta Monteiro) e agravado Aços Finos Pi- 
ratini S. A. (Advogado Dr.) Foi Rela
tor Ministro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
p;ovimento ao agravo. AI-4265-77 —
relativo ao AI de Despacho do TRT da 
Ia Região, sendo agi avante Uhibanco — 
União de Bancos Brasile los S .A. (Ad
vogado Dr. Jo..é Magalhães Ribeiro) e 
agravado Lelr Soares Machaao (Advo
gado Dr. Eugênio Roberto Haddock Lo
bo) . Foi Relator Ministro Wagner Gi
glio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar piovimento ao ag.avo. 
AI-4267-77 — relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 1» Região, sendo agra
vante Cinema Internacional Assoe ado 
(Advogaco Dr. Gerdal Renner dos San
tos) e agravado Gilberto Costa de Ma
galhães Santeiro (Advogado Dr. Golivio 
Feiei.a Filho). Foi Relator Min.st.o 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar piovimento ao 
agravo. AI-4337-77 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 5* Região, sendo 
agravante Domingos de Souza Bispo — 
(Aavogado Dr. José Roberto de Souza 
Cruz) e agravado Oiameta S. A. — Or
ganização Indu trial e de Artefatos Me
tálicos (Advogado Dr. Carlos Alberto 
Pedreira Cardoso). Foi Relator Minis- 
tio Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-338-78 — relativo ao 
AI de Despacho do TRT da 3a Região, 
sendo agravante Noroeste S. A. — Pla
nejamento, Promoção e Serviços (Ad
vogado Dr. Paulo Sérgio Campos Ca- 
vezzale) e agravado Romer Firm ano das 
Virgens (Advogado Dr. José Torres das 
Neves). Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agra
vo. RR-5032-77 — relativo ao RR de 
Deci ão do TRT da 4’ Região, sendo 
recorrente Banco União Comercial S.A. 
(Advogado Dra. Norma Leal Podolsky 
Paes) e recorrido Valdeli A.aújo Leite 
(Advogado Dr. José Torres das Neves). 
Fo Relator Ministro Ary Campista e 
Revisor Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. A Turma deferiu 
a juntada do instrumento procuratório, 
requerida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido Dra. 
Maria Lúcia Vitorino Borba. RR-4405-77 
— relativo ao RR de Dec são do TRT 
da 4» Região, sendo recorrente José Go
mes do Amaral (Advogado Dr. Alino 
da Costa Monteiro) e recorrido Hercules 
S. A. — Fábrica de Talheres (Advoga
do Dr. Hugo Gueiros Be nardes) . Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz e Re
visor Ministro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mér to, dar-lhe pro
vimento para acrescer à condenação a 
diferença de férias pedidas. Falou pelo 
recorrente Dr. José Francisco Boselli e 
pelo recorrido Dra. Harleine Guelrns 
Bernardes Dias. RR-4552-77 — relativo 
ao RR de Deci ão do TRT da 2* Região, 
sendo recorrente Heitor de Camargo - 
(Advogado Dra. Lázaro Bittencourt de 
Camargo) e recorrido Fepasa — Ferro
via Paulsta S. A. (Advogado Dr. An
tonio Miguel Pereira) . Foi Relator Mi
nistro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
uiianimemente, não conhecer da revis
ta. Falou pelo recorrente Dr. José Fran
cisco Boselli. RR-1282-77 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2* Re ão, 
sendo recorrente Enos Soares da Silva 

(Advogado Dr. Ulisse Riedel de Resen
de) e recorrido Fepasa — Ferrovia Pau
lista S .A. (Advogado Dr. José Célio 
de Andrade). Foi Relator Ministro Lom
ba Ferraz e Revisor Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revsta e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrente Dr. Raimundo L ma e Silva. 
RR-2153-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da Ia Região, sendo recor
rente Rede Ferrovlá’ia Federal S. A. 
— 7a Divisão Leopoldina (Advogado Dr. 
Paulo Rodrigues Sobrinho) e recorrido 
Heitor Alves de Souza (Advogado Dr. 
Al no da Costa Monteiro). Foi Relator 
Ministro Lomba Ferraz e Revisor Mi
ni tro Wagner Giglio, tendo a Tu-ma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa. Requeeu 
juntada de voto ven? do o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa. RR-2880-77 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
1» Região, sendo recorrente Rede Fer
roviária Federal S .A. — 7? Divisão 
Leopoldina (Advogado Dr. Paulo Ro- 
dr gues Sobrinho) e recorrido Ivan Jac- 
ques e outros (Advogado Dr. Alino da 
Costa Monteiro) . Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revi"or Ministro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanime e preliminarmente, rejeitar o 
desentranhamento e a nulidade arguida 
pela douta Procuradoria e, não conhe
cer da revsta. RR-3737-77 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 2? Re
gião, sendo recorrente Ultrafertil S.A. 
— Indústria e Comércio de Fertilizan
tes (Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez) e recorrido José Gomes (Advogado 
Dr. Cesar Alberto Rivas Sandi). Foi 
(Relato- Ministro Lomba Ferraz e Revi
sor Ministro Wagner Gglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mé-ito, dar-lhe pro
vimento para determinar que o Egrég'o 
(Regional julgue o Recurso Ordinário da 
reclamada, como de direito. RR-4052-77 
— relativo ao RR de Deci ão do TRT da 
4? Resião, sendo recorrentes, Nilva Flá- 
v a Kubbe e out-a (Advogado D-a. Bea
triz Flores dos Santos) e recorrido Stan- 
lev Home Produtos Para o Lar Ltda. 
(Advogado Dr Antonio Carlos Gonçal
ves) . Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz e Revisor Minist-o Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da revista. RR-5936-77 
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 2» Região, sendo r-co-rente Banco 
Itaú de Investimentos S .A. (Advoga
do Dr. Geraldo Das Figueiredo) e re- 
ccr-ido Robe-to Iwao Sakaguchi (Ad
vogado Dr. Jo é Eduardo Ferraz Mona- 
co). Foi Relator Mmistro Lomba Fer
raz e Reviso- Ministro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe p-ovimento, vencidos 
os Exmos. Srs. Mmistro Lomba Ferraz 
(revisor) e Coqueilo Costa. Red’?irá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Wagner 
Giglio (revisor) . RR-724-77 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 5a Região, 
sendo recorrente Pet-óleo Brasileiro S.A 
— Petrobrás — RPBa (Advogado Drl 
(Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. 
F. Penna Fernandez) e recor-ido João 
Lopes da Silva Flho (Advogado Dr. Ruy 
Conceição Pedreira) . Foi Relator Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, por mam-ia. negar- 
lhe provimento, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Lomba Ferraz (reviso-) e Co
queijo Costa. Falou pelo recorrente Dr. 
[Ruy Jorge Caldas Perei-a e pelo recor
rido Dr. Raimundo Lima e Silva.........  
(RR-1564-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 6» Região sendo recor
rente Cirne — Companh!a Industrial do 
Rio Grande do Norte (Advogado Dr. 
José Chave- da C. Figuelroa) e reco-- 
ridos José Timóteo da Co^n e outro. 
Foi Relator Ministro Ary Campista e 
Revisor Mmistro Lomba Ferraz tendo a 
Turma resolvido, unânime e preliminar
mente rejeitar a diligência arguida peia 
douta Procurado-ia, conhecer da revista 
e, no mérito, negar-lhe provimento, ven
cido o Exmo. Sr Ministro Coqueijo 
Costa. Requereu juntada de voto ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Cos
ta . RR-2768-77 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 9a Região, sendo re- 
co rente Amazonas da Silva Cesar (Ad
vogado Dr. Edé io Franco Passos) e 
recorrido Egyd'a Rezende da Silva (Ad
vogado Dr. Lauro Ferreira Filho) . Foi 
Relator Ministro Ary Campista, e re
visor Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, não co

nhecer da revista, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Ary Campista (relator) 
e Wagner G:glio. Redigi’ á o acórdão 
o Exmo. S-. Ministro Lomba Ferraz 
(revisor). Requereu iuntada de voto 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary Cam- 
psta (relator). RR-3004-77 — relativo 
ao RR. de Decisão do TRT da 2a Re
gião, endo reco-rente Diogo Manchon 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) e 
recorrido S. A. — Ind. e Com. (Advogado' 
Dr. Jair Primo Guermandi). Foi Re
lator Ministro Barata Siva e Revisor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolcvido, unânime e preliminarmente, 
rejeitar a deserção arguida em contra- 
razões, conhecer da revista e, no mérito, 
por maioria, negar-lhe provimento, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Barata 
Silva (Relator) e Ary Campista. Redigi
rá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Co
queijo Costa (Revisor). Requereu jun
tada de voto vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Barata Silva (Relator). Falou pelo 
recorrente Dr. Raimundo Lima e Silva. 
RR. 3.566-77 — relativo ao RR. de De
cisão do TRT da 4.» Região, sendo recor
rente Transforte Sul S. A. — Transpor
tadora de Valores (Advogado Dr. E.io 
Caslos Engler) e recorrido Irineu da Sil
va Selle (Advogado Dda. Beatriz Flores 
dos Santos). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e Revisor Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unani
memente11, conhecer da revista e, no mé
rito, negar-lhe provimento. RR. 4.272-77 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
7.» Região, sendo recorrente Ceará In
dustrial de Alimentos S. A. (Advogado 
Dr. Vicente Pinto Quesado) e recorrido 
Jair Abreu Lima (Advogado Dr. Tarcí
sio Leitão). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e Revisor Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unain-
memente, conhecer da revista e, no mé
rito. dar-lhe provimento», para anular o 
processo “ex-redice”, povidenciando a 
Junta e citação regular do Ceará Indus
trial de Alimentos S. A. e prosseguindo 
no feito. RR. 4.456-77 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 2.» Região sendo 
recorrente Alípio Bueno de Almeida e 
outros e Estrada de Ferro Elétrica Voto- 
rantim S. A. — Indústrias Votorantim 
(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resen
de) e recorrido sos mesmos. Foi Rela
tor Ministro Ary Campista e Revisor Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista dos reclamantes, quantas ferriviá- 
da categoria c e, dar-lhe provimento, em 
parte, para acrescer à condenação a con
cessão do intervalo de 11 horas entre jor
nadas, excetuados os empregados da ca- 
tegorfia C; quanto a revista da Empre
sa unanimemente, dela não conhecer 
Falou nelo recorrente Dr. Raimundo Li
ma e Silva. RR. 4.544-77 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 4.» Região 
sendo recorrente Livraria do Globo s A ’ 
(Advogado Dra. Silvia M. Gonçalves 
Friedrich) e recorrido Ary Rodrigu s 
Macedo (Advogado Dr. Saul de Mello 
Calvete). Foi Relator Ministro Barata 

■Silva e Revisor Mmistro Coquejoi Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, conhecer da revista e, no méiito, ne
gar-lhe provimento. RR. 4.617-77 — re-
lalivo ao RR de D. cisão do TRT da 4.» 
Região, sendo recorrente Wilson Veiga 
Pereira e Cia. Sul-Riograndense de Co
mércio de Eletrodomésticos (Advogado 
Dr. José C. da C. Gastei e Luiz Souza 
Costa» e recorrido os m smos. Foi Rela
tor Ministro Barata Silva e Revisor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido. unanimemente, conhecer da re
vista do reclamante, quanto a rescisão e, 
no mérito, negar-lhe provimento, quanto 
a r< vista da Empresa, unanimemente, de
la conhecer, rr. 4.618-77 — relativo ao 
RR. de Decisão do TRT da 2.» Região, 
sendo recorrente Gast.o José Campos 
(Advogado Dr .Ulisses Riedel de Resen
de) e recorrido L. P. W. — Equipamen
tos Ltda. (Advogado Dr. Th o Escobar). 
Foi Relator Ministro Barata Silva e Re
visor Ministro Coaueijo Costa, tendo a
Turma resolvido, por maioria, conhecer 
da revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz e, no mérito dar-lhe pro
vimento» .para julgar procedente o pedi
do de movimentação do saldo de conta 
vinculada relatlvamente ao primeiro pe
ríodo trabalhado para a empresa a qu»' 
aeverá rornecer as gulas para movimen
tação pelo código 01. vencidos os Exmos 
Srs.M inistros Coqueijo Costa (Revisor) 
e Lomba Ferraz. Requereu juntada de
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voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Co
queijo Costa (Revisor) . RR. 4.765-77 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 4ª 
Região, sendo recorrente Honória Agos- 
tini (Advogado Dr. Alino da Costa Mon
teiro) e recorrido Indústrias de roupas 
Renner S. A. (Advogado Dr. Dankwart 
K. Knaepper) . Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una- 
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento, 
am parte, paar acrescentar à condena
ção o pagamento das horas extras dia
riamente prestadas, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Lomba Ferraz e Barata 
Silva, Falou pelo recorrente Dr. José 
Francisco Boselli. RR. 4.862-77 — rela
tivo ao RR de Decisão do TRT da 3 
Região, sendo recorrente Joao Batista 
(Advogado Dr. Mauro Thlbau da Silva 
Almeida) e recorrido Reinhard Max 
Ludwig Bohne — MG (Advogado Doutor 
Murillo de Lamartine e Mello) Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. RR. 4.980-77 - relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2. Região, 
sendo recorrente Fepasa — Fe3™?^ 
paulista S. A. (Advogado Dr. Osvaldo 
Ferreira da Silva) e recorrido Oswado de 
Oliveira e outros (Advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator Minis- 
tro Coqueijo Costa e Revisor Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, 
no mérito dar-lhe provimento parares 
tabelecer a decihão de 1.» Grau, Falou 

recorrido Dr. Raimundo Lima e 
Silva RR 4.997-77 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 5.ª Região, sendo re- corrente Banco Brasileinro de

(Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 

Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido unanimcemente, conhecer 

da1 revista e, no mérito, por maioria, ne- 
tardhe provimento, vencido o Exmo Se-

Sogado Dr. Marcus Tomaz de Aaui 

no) e recorrido Fazenda Estância Yara 
(Antonio Nasser Dalul). Foi RelatorMl- 
nistro Coqueijo Costa e Revisor Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resoivido 
•unanimemente, não conhecer da revista. 
RR 5.055-77 — relativo ao RR. de De- 
cisão do TRT da 2.» Região, sendo recor
rente Indústrias Villares S. A. (Advoga
do Dr. José Chaicone Neto) e recorrido 
Vítor Pereira dos Santos (Advogado Dr. 
Antonio Miguel). Foi Relator Ministro 
Barata Silva e Revisor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Tunna resolvido tinam- 
imemente, não conhecer da revista._ RR.
5 068-77 relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 3 a Rtgião, sendo recorrente 
Companhia Minas Fabril (Advogado .Dr 
Paulo Antonio de Menezes) ez «corrido 
Moura Izabel Silva da Costa (Aàovog- 
do Dr. Maurício L«te JunqueiraK 
Relator Ministro Ary Campista e 
Ministro Lomba Feraraz, tendoaTurnm 
•resolvido, unanimemente, conh,.cer da 
«Xte e. no mérito, dar-lhe P«yimento 
para anulando tacórdãao regional, 
núnar que este publique nova pauta _e 
profira nova publicação. AI 4.19b 7< 
relativo ao AI de D-spacho do_TRT da 
3a Regição, sendo agravante Eepaya 
Ferrovia Paulista S. A- (Advisado D .

Carlos Rutowitsch Maciel) e agra S no Cândido Bessa (Advoga
do Dr Ulisses Riedel de 
Relator Ministro Coqueijo Costa tendo 

resolvido. u^nimemente, negar 
provimento ao agravo RR. 5.085 li 
relativo ao RR de 1^^a!Ld.Mano càndl- 

Sm-

sende) e recorrido Fepasa F

vido, unanimemente, homologar a desis
tência da ação sem julgamento do mé
rito Encerrou-se a Sessão às dezenove 
horas, não tendo sido esgotada a panta. 
E para constar, lavrei a presente Ata que 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro presidente e por mim subscri
ta Tribunal Superior do Trabalho aos 
dois dias do mês de maio de mil nove
centos e setenta e oito.

Brasíla, 05 de maio de 1978. — Mario 
ãe A. M. Pimentel Júnior, Secretário da 
■3 a Turma.


